
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 384, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 631/2018
AV 551/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 895, de 09 de maio de 2016, que renova 
a autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Cultural de Tonantins para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Tonantins, Estado do 
Amazonas. 
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documentos da Associação Artística e Cultural de T
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me mui.

TONANTINS
CNPJ: N" 03` 121 593/0001-32

Rua Frei Ludovico , 117 Centro
Tonantins - Amazonas

Fone: 97 3464-1373

Tonantins AM 15 de Julho de 2014.

Prezados Senhores:

' Venho por meio deste encaminhar em anexo,
onantins com o objetivo derequerer
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ESTATUTO SOCIAL
DA

ÂSSDCIAÇAO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS

cAPírui.o i
DA coNsTii'uiçÃo, oeNoiviiNAçÃo, sena E oeúerivos

An. 1 - A ASSOCIAÇÃO cOMuNlTÁRiA ARTiSTicA E CULTURAL DE
TONANTINS e uma sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos
principios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da
integridade social, Atuando no âmbito distrital, abrange a comunidade natural
fomiada pelos habitantes de Tonantiris. Constituída apartidana, sem fins
lucrativos. não religiosa, sem discriminação de raça sexo ou atividade
económica e profissional, é criada nesta data para organizar e congregar os
grupos comunitários. Sua finalidade e discutir e debater os problemas que
afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa propria.
com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa
coletividade atividade e serviços necessarios para que as populações da area
possam melhorar suas condições de vida e de trabalho, dispondo de
informações de interesse geral e de utilidade publica, especialmente sobre
economia domestica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, saude,
educação, segurança. serviços basicos emergenciais, transporte, lazer,
aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e
desenvolvimento cultural e artistico A Associação terá duração indeterminada,
com numero ilimitado de socios, e sua sede provisória está localizada no
endereço: Rua Frei Ludovico N” 117 - Centro - Tonantins -Am.

Art. 2 - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os
seguintes.

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar
forças politicas, econômicas e sociais no sentido de estudar e
preservar as raízes culturais basicas da população, estimulando,
especialmente no jovens, a manifestação folclórica. artística e
cultural:

bl identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e
instrumentos para a promoção de obras culturais e manifestações
artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de recursos para
desenvolver talentos e habilidades;

c) ldentificar. discutir e desenvolver soluções que atendam as
demandas e carências de informações útil, concreta e pratica, em
carater transitório ou permanente, das famílias residentes na
comunidade, especialmente em questões fundamentais, como

_ loríalização e preços de serviços de abastecimentos, transportes,
segurança, saude, educação e aperfeiçoamento profissional,
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergenciais e
atividades culturais e artísticas;

~ d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para
estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade

1



_.-_-¬rõt«~_..¿ v I
-ertlfico que wesrc dcito__ z *_ i

wi'/V* .- O_c.._; -.._ _.%__ .. ._._.._'_íl"s\.

'uu-\__;__;____._,¿_\¿;_ ‹ T l
z iz›z1 “rf __ `›,¬....__z_',!_._¿_._-_,_."

z z i, , _

i "›1~~-- °i›....,~.. A. ir/.,._,



e cooperação entre os moradores do bairro, estimulando a boa
vontade e a ajuda muiua como instrumentos para alcançar o bem-
estar comum, fortalecendo a parceria com os sen/iços publicos nas
situações de calamidades, epidemias. campanhas de defesa civil e
nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade;

e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes politicos da
comunidade e as demais organizações comunitána em atividade e
com outras associações, recolhendo e transmitindo experiencias,
informações e conhecimento no exercicio das tarefas de defesa da
cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e
no desenvolvimento social, cultural e artistico da sociedade
comunitária;

f) Fomentar, em carater permanente, o debate de questões
fundamentais do pais e da sociedade, estimulando o estudo. a
pesquisa. a competição entre estudantes e interessados, para
ampliar a busca de informações sobre o regime democrático, os
direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das Leis,
da Constituição, da estrutura política, da organização dos Poderes,
das políticas Econômicas. das instituições sociais. fortalecendo o
espirito de brasilidade. o respeito e a consideração para com os
direitos individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de
cidadania de brasileiros natos ou por adoçao: .

Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos a Associação Comunitária
Artística e Cultural de Tonantins atuará de forma bastante ampla, realizando
estudos. pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, encontros, debates,
seminános. palestras, conferencias; organizando cursos. treinamento e
qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado;
publicando circulares. boletins noticiosos. jomais; realizando programas
especiais em emissoras de radio e de televisão e criando, desenvolvendo e
consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de acordos
ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas.
instrumentos ou mecanismos de comunicação de difusão de informações
capazes de suprir, com os mais baixos custos e melhores indices de eficiencia,
às necessidades da população da comunidade e especialmente os cidadãos
associados, atendendo, naturalmente. às normas constitucionais (art. 5 - Inciso
IX da Constituição).

CAPITULO II

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES *

Art. 3 - Podem associar›se as pessoas fisicas residentes ou que desenvolvam
suas atividades profissionais e economicas na area compreendida pela
comunidade residente em toda area do municipio de Tonantins sem limitação
de numero por familia. por sexo. categoria e social ou por condição de religião,
raça ou ideologia político-partidária ~

Parágrafo 1° « So serão efetivados como associados proponentes que
aceitarem as condições deste Estatuto. assinando›o como prova de

¬
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concordância com as suas condições, podendo qualquer cidadão da
comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados
pela associação, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões,
reclamações ou reivindicações, desde que encaminhado ao conselho
comunitario.

Parágrafo 2° ‹ Ao encaminhar sua inscrição, o candidato devera preencher um
cadastro basico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e
familiares.

Parágrafo 3°-Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias.
al FUNDADORES - os que participarem das reuniões preliminares e/ou

da Assembleia de instalação da associação;
o) CONTRIBUINTES - os que se inscreverem apos o encerramento do

Livro de Fundação e mantenham suas contribuições e participação
em dia;

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem
relevantes serviços a associação ou à comunidade, ao Municipio, ao
Estado e a sociedade.

Art.4 - São deveres inalienaveis e intransferiveis dos associados.
a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação,

buscando integrar~se decisivamente nas tarefas assumidas pela
coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto
Social, Programa de Atividades e as instruções da Diretoria
aprovadas pelos Conselhos ou Assembleias;

b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação. eventos e
atividades programadas. justificando, de alguma forma, o não
comparecimento, especialmente quando lhe foram atribuídas tarefas
e responsabilidades que envoivam outros associados ou que sejam
básicas para a continuidade de trabalhos e atividades;

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas
nas Assembleias indicando, a tempo, quando não puder faze-lo, para
evitar contratempos a Diretoria rio cumprimento de obrigações
assumidas em nome da Associação.

Art. 5 - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais,
os Planos de Atividades e as decisões aprovadas em Assembleias ou emitidas
na forma do Estatuto pela Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes
penalidades:

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do
associado;

b) Suspensão de suas atividades por tempo determinadoz
c) Afastamento do quadro social.

Parágrafo 1° - O desligamento de um associado do Quadro Social so podera
ser apiicado apos denuncia as Secretaria ou da Tesourana, analise da Diretoria
e consulta final ao associado, ao qual sera dado amplo direito de defesa.
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Parágrafo 2° - Sera excluído automaticamente, sem necessidade de outros
procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos
financeiros pelo periodo de seis meses consecutivos, podendo ser reintegrado
caso liquide pendências financeiras e se dispunha a retomar sua participação
nas atividades associativas com aprovação do Presidente.

cAi=iTui.o iii _
DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

Art 6 - Sao legítimos dirigentes:
a) Presidente
b) Vice-Presidente
c) Secretario

~ d) 1“Tesoureiro
e) 2° Tesoureiro
f) Conselho Comunitario

Art 7 - Compete ao Presidente
a) Representar a Associação Comunitária Artistica e Cultural de

Tonantins em todos os Atos Públicos, em Juizo e fora dele,
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convoca-las para atos decorrentes

das Atividades Associativas;
c) Presidir as Assembléias Extraordinárias,
d) Presidir conferências, debates palestras, reuniões, sessões.

atividades publicas da Associação;
e) Dar posse ao membro da Diretoria;
f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação:
g) Supen/isionar quaisquer atividades da Entidade;
h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de

administração em geral, aceitar bens em comodato;
i) Assinar com o secretario. as Atas de Reunião e Assembleias;
1) Assinar com os Tesoureiros, os contratos que obriguem Associação

Comunitária Artística e Cultural de Tonantins a quaisquer ordem de
pagamento ou movimentação de fundos sócias, inclusive cheques ou
levantamentos de deposito e quaisquer especie de titulo. cauções,
ordem de pagamento previsão orçamentana, balanços. balancetes e
relatórios financeiros

Parágrafo Único - O Presidente sera' substituido em seus impedimentos pelo
seguintes Diretores em ordem: Vice-Presidente e 1° Tesoureiro

Art. 8 - Compete ao Vice-Presidente _
Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substitui-lo na

ordem procedente, desde que não haja nenhum impedimento de vital
importancia, o que devera ser manifestado por escrito.

Art. 9 - Compete ao Secretario.
Superintender os trabalhos da Secretaria de forma eficiente para a boa

organização da entidade e:

4
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a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das
Assembleias;

b) Responsabilizaose pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o
em dia;

c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da, Diretoria e das
Assembleias;

d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as
atividades da entidade em seu trabalho.

Art. 10 - Compete ao 1° Tesoureiro'
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos

financeiros sempre que solicitados;
b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatonos

financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em forma
contábil;

c) Anecadar mensalidades, taxas e outras contribuições,
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade;
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de

comprovantes;
f) Fomecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados

referentes as suas atividades;
g) Substituir o Presidente na ordem de presidência.

Art, 11- Compete ao 2° Tesoureiro:
a) Cooperar com o 1” Tesoureiro, nos serviços da Tesouraria;
b) Substituir o 1° Tesoureiro, em suas faltas e impedimentos.

An. 12 - Compete ao Conselho Comunitário;
a) Acompanhar divulgações da associação, com o objetivo de atender

interesse exclusivo da comunidade;
b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar

emitir opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela associação,
bem como manifestar idéias propostas. sugestões, reclamações ou
reivindicações.

Parágrafo Unico - O Conselho Comunitario sera composto por 05 (cinco)
pessoas representantes de entidades locais, tais como: associações de classe,
benementos, religiosos ou de moradores, desde que legalmente instituídas.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇOES GERAIS E PERMANENTES

Art. 13 - O mandato da Diretoria Executiva sera de cinco anos, com direito a
reeleição ou recondução ao cargo quando não houver interessados
Parágrafo Unico - Não sera permitido o acumulo de cargos, a remuneração de
membros da Diretona ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou
propnedades da Associação por membros da Diretoria com a conseqüente
fixação de custos e taxas correspondentes

5
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Art. 14 - As mensaiidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela
Assembléia. com propostas e aprovação da Diretoria Executiva .

An. 15 - A associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens,
equipamentos, instalações. contratos, convênios ou outros benefícios
decorrentes de suas atividades, com autorização expressa por estes atos,
aprovada em Assembleia Extraordinária convocada para este fim, com voto
favorável de, no minimo, um terço dos associados em situação regular.

CAPITULO V

DAS ELEIÇOES

Art. 16 - Os socios poderão votar para escolher seus representantes desde
que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com
seus compromissos associativos. `

Art. 17 - Somente poderão votar os filiados ate 180 (cento e oitenta) dias antes
da data das eleições.

Art. 18 - Somente poderão votar os afiliados até 12 (doze) meses antes da
data das eleiçoes.

Art. 19 - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes das
eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes em seu programa.

Art. 20 - A Assembleia para as eleições será convocada por edital publico no
jomal de grande circulação no município sede da associação.

Art. 21 - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas
indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e
maioritárias.

Art 22 - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar
os trabalhos em cada local de votação

Parágrafo Unico - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento ã
Secretaria da Associação ate 30(tn'nta) dias antes das eleições.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

Art. 23 - A Presidência poderá autorizar a Secretaria-Geral e a Tesouraria a
convidar pessoas não afiliadas ai Associação para assessorazlas.

Art. 24 - O Atual Estatuto podera ser alterado por sugestão do Presidente, que
submeterá as eventuais mudanças a aprovação da Assembleia. _

6
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CAPITULO VII

DO PATRIMONIO SOCIAL

Art. 25 - A Associação poderá contara com os seguintes meios para garantir
sua subsistência: ¬

a) contribuições regulares de afiliados,
b) subvenções, auxílios e doações;
c) doações e legados:
d) rendas patrimoniais,
e) contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros

meios legais;
f) arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural

das atividades de comunicação criadas pela Associação Comunitária
Artística e Cultural de Tonantins. com base nos direitos legais.
permitidos pela Constituição da Republica Federativa do Brasil.

Parágrafo Único - Os valores das contribuições mensais e taxas de
manutenção serão fixados pela Diretoria conforme os criterios definidos em
Assembleia especifica.

Art. 26 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a
prestação de serviços de terceiros, alheios à Associação, para o bom
desempenho de suas atividades.

CAPITULO Vlll

DA ASSEMBLEIA GERAL '

Art. 27 - A Assembléia Geral e o Órgão soberano da Associação e se reunira.
ordinaria ou extraordinanámente. nos casos estabelecidos neste Estatuto.

Parágrafo 1° - Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado à
mesa o “Livro de Presença", onde os socios lançarão suas assinaturas.

Parágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que
solicitará à Assembléia a indicação e aprovação de um socio para presidi-la, o
qual assumira imediatamente as suas funções e convidará um associado para
secretana-lo

Parágrafo 3° - O Presidente da Assembléia, alem do seu voto de socio tera' o
voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição.

Parágrafo 4° - As votações nas Assembleias Gerais poderão ser simbólicas
nominais, secretas ou por aclan-lação _

Parágrafo 5° ~ A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretario será assinada pelos
componentes da mesa e por 03 (tres) socios escolhidos pela Assembleia.

7
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An 28 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mes
de outubro

Art. 29 - São atribuições da Assembleia Geral:
, a) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria o balanço social e

os demais atos administrativos:
eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos
Consultivo e Fiscal;
destituir, quando assim 0 exigirem os interesses da Associação. um
ou mais membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivos e Fiscal.
mediante o voto concorde de. no minimo, 1/3 (um terço) dos
associados fundadores e efetivos, convocados especificamente para
essa finalidade, em Assembleia Geral Extraordinária;

d) promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato.
dos membros destituídos, na forma de letra 5 deste Artigo;
deliberar sobre os demais assuntos constantes da “Ordem do Dia”.

D)

C)

.el
Art 30 - A Assembléia Geral Extraordinána se reunira sempre que convocada
pela Diretoria, pelos Conselhos Consultivos. Fiscal. ou por 1/3 (um terço), no
minimo. dos associados, deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a
convocação.

Art. 31 - As Assembleias Gerais_ tanto Ordinárias quanto Extraordinárias.
serão convocadas com antecipação de 15 (quinze) dias, mediante edital a ser
afixado na sede social e nas representaçães. alem de comunicaçao por carta a
todos os associados em dia com suas obrigações, com aviso de recebimento
com antecedência minima de OB (oito) dias

Art. 32 - A Assembleia Geral deliberara, validamente. corri a presença, pessoal
ou através de procuração da maioria dos associados

Parágrafo 1° ~ A Assembléia Geral deliberara por maiona de seus membros,
cabendo um voto a cada associado, presente ou representado.

Parágrafo 2° - So podera votar e ser votada, o socio quite com a Tesouraria.

Parágrafo 3° - Os socios beneméritos poderão oarticipar das Assembléias. sem
direito a voto podendo, entretanto. opinar sugerir e debater a “Ordem do Dia"

Art 33 - Na falta do comparecimento a Assembléia Geral de associados que
constituem a maioria social se reunira ela. em segunda convocação. uma nora
apos a primeira convocação e deliberara com qualquer numero de associados
presentes. excetuando o disposto na letra 5, do Artigo 29

CAPITULO IX

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 34 f Os caso-omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente
da entidade.

S
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Art. 35 - O presente Estatuto entra em vigor nesta data.

Art. 36 - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada
Assembléia pelo Presidente, especificamente para esse fim e confomie maioria
de 2/3 (dois terços), e apos se dará destino ao seu patrimonio, que deverá ser
doado a outra associação com o mesmo fim ou ao Poder Publico Municipal.

Parágrafo Único - Os flliados não respondem subsidiariamente pelas
obrigações sócias. .

Tonantins-Am, 28 de outubro de 2002.
l

r/

/
f AWG rw ¿m×1.- -,~zi‹- -‹ ¿~.= ¬.-1~

Haroldo Fernandes de Lima '
Presidente

9
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ATA oc Asscii/iaLÉiA GERAL oRoiNÁRiA DA AssociA‹;Ão coMuNirÁrtiA Anrísrim E cuLTui‹Ai. DE
romxmins, PARA oEi.iocitAit soon: EtciçÃo E Posse DA NovA oiitcroiwi

Aos dezessete dias do mês de outubro do and de 2011, às 10:00h na SEDE da ASSOCIAÇÃO no municipio de
Tonantins - AM, Situada na rua Frei Ludovico 117, Centro CEPP: 69685-000, Reuniramfse em Assembléia Geral
Ordinária, os seus associados para deliberarem sobre Eleição e Posse da Nova diretoria para o mandato de 5
anos tal qual previsto no Estatuto da mesma, com inicio em 17 de outubro de 2011, com término em 17 de
out. de 2016. Onde estiveram presentes 38 pessoas, com direito de voto. Coube a abertura dos trabalhos ao
presidente atual Sr. Haroldo Fernandes de Lima, que na oportunidade fez a apresentação da diretoria vigente,
a seguir o Presidente atual, pediu que a Assembléia elegesse um Membro responsável por presidir a mea,
sendo eleito pela mesma o associado Rizomar Rocha, em função do presidente Atual, está concorrendo a
chapa para reeleição, prosseguindo o presidente da mesa so liberou a apresentação das Chapas inscritas à
Eleição, as que tivessem em dias com seus pagamentos na Associação, sendo constatada que apenas uma
chapa estava regular quanto a esse sentido, apta a concorrer a eleição. Em seguida convocou 3 membros da
associação presentes no evento, para fiscalizarem, ajudarem na contagem dos votos e nos trabalhos de
apuração, sendo apresentado o Sr. José Carlos Dias, Robercilda Dias e Paulo Robson, apos a escolha dos fiscais
o Presidente da mesa, conferiu os membros da única chapa inscrita. Dando sequência o Presidente colocou
para a Assembléia decidir o tipo de votação, ficando decidido que seria por aclamação. Dessa forma, o
Presidente da mesa continuou os tiabalhos dando início à eleição propriamente dita, por Aclamação. Assim ele
mesmo declarou vitoria da única chapa candidata ao cargo diretório, por unanimidade de todos os presentes.
Após esse momento, o Presidente da mesa (Sr. Rizomar Rocha) agradeceu a oportunidade de poder Presidir o
Ato, demonstrando-se solicito nos trabalhos da nova diretoria atualmente declarada e assim composta:
Presidente Sr. Haroldo Fernandes de Lima, Vice Presidente Sr. Abrão Gonçalves Araújo, Secretário: Josedequi
Flores Malafaia, 1! Tesoureira Isabel Macedo Moçaribite, 2! Tesoureiro Albertina Menez Bezerra, Conselho
comunitário 12 Conselheiro Rui Oliveira Castelo (Presidente da Ass. Dos Motos Taxistas) 19 Sr. Raimundo
Araújo Brandes (membro da Assembléia de Deus), 3! Conselheiro Pedro Cooper de Oliveira (Membro da
associação dos Madeireiras de Tonantins), 49 Sra. Maricilda Femandes de Oliveira (Presidente da
Associação de Pais e Mestres), 59 Sr. José Femando de Oliveim (Presidente da Associação dos Pescadores*
ASPECT). No segundo momento da Assembleia, o Presidente da mesa empossou a nova diretoria eleita, por
Aclamação, em seu cargos e atribuições que inicia-se nesta data. Posteriormente a presidência da mesa foi
passada ao Presidente eleito Sr. Haroldo Fernandes. O Sr. Haroldo no uso da palavra, convidou os integrantes
da nova diretoria eleita ocupar a mesa destacando o papel de cada um nos exercicios de seus trabalhos. O
mesmo agradeceu o apoio de todos e a confiança depositada em sua pessoa, ressaltando ainda a necessidade
da união para o crescimento e sucesso da Associação nestes 5 anos de mandato. A palavra foi passada ao Vice
Presidente que agradeceu a escolha de sua pessoa, para conduzir os trabalhos da Associação, a seguir o 19
tesoureiro usou da palavra para agradecer o cargo. Após os agradecimento e considerações da diretoria eleita,
a palavra foi facultada aos demais membros da Associação e convidados presentes. Havendo nesse momento
mais considerações, o presidente Eleito pediu permissão dosçpresentes para encerrar a Assembléia, uma vez
que as atividades propostas haviam sido plenamente realizadas. A presente Reunião foi secretariada por mim
Maria Barros de Lima. Que lavro o presente documento, juntamente com o Presidente e membros da Diretoria
eleita, e por mais três socios escolhidos pela Assembléia conforme Art. 27 Parágrafo 59, do Estatuto desta
Associação. V
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Presidente:

z /Ip // H (1/i /'/z‹-fc

Sr. Haroldo Fernandes de Lim * _, zz i¡¬.¬‹‹‹›‹\ ' -/' - z L; f./"`~.^ 1»

Vice Presidente:

Sr. Abrão Gonçalves Araújo, 4.. 1:) Ci um ms .l' l/VL* /' LJ Luli'/zh
f\ J ` ' J

Secretá rio:

Secretária desta Reunião Ma @r de Lima '/(¿”/Í :L (77 . ‹ zzs z ' -. " ~
<\\,\_

Diretoria Eleita ^\ ^\ /a//-;~ À i
. \ IV, (/ _ , /f . //Q; , z/ ,

Q o /- f J ^ z

#33», _ _
‹o_$` 3.--‹f /f X, _Sr. Josedequí Flores Malafai :hi .‹_ '//:ff /_/A: 'fz /ft/Í_'‹'/5'
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1! Tesoureira: cf. `

Sra. Isabel Macedo Moçanbite, _$%ÍL§L¡S‹\`\ HU" Wi CLÍLW _ i

Ze Tesoureira:

W r . z 1 _ l - If z À
-\ -¬ ,_ `›\-¬ ~‹ ÁSra. Albertina Menez Bezerra. «_ i À. ¬.- i ›., if/ V _2' .1.. ,_ ff

Conselho comunitário

9 Primeiro conselheiro:

29 Conselheiro:

(`.=

M3 _\ . ,.

751

Rui Oliveira Castelo U/É l Q l-'Í (11-5 Tí Â (Í

`\‹-rá "K .
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49 Conselheiro:
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBIT.. hnp://sistemas anatcl.gov.brfbolelo/CenidanPosinva/cenidao asp7.

ldel

9 ANATEL

CERTIDAO *POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

"°'"°= Assoc1AcAo coMuNrrAR1A Aaflsfrcâ E cu|.'ruRA|. os 'roNANnNs
CNPJ* 03.121.593/0001-32

Rassalvaaø a direita ae a AGÊNCIA NACXONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Ànazev inscrever e cobrar as
:ivmas que venham; ser apuradas, zemfico, para os fins ae z1ireiza,que,manúa‹m reveres regisxms aa Anarei,
venfimo-se a EXISVENCIA oe :1ébiro(s) com reewsa eum ereira sosuanswa e/oupmrziai, e/ou parzaiaacs.

Esra :emdao reiere›se exclusivamente à swuaçãu da zanrnbmme no âmoiro desta agência, não
mnsziroinao, per zansegumre, prova ae ir¬e×4s‹ên¢›z de dézmas rnsmms em Dívida Ama da união,
aúmimsmeús pala Pmcumúona Geral as Fazenda Nacional.

Emmua às ¡a:¡9›-ix da dia 08/09/2014 (rima e dara de Brasilia).

Válida até 05/110/2014.

Cemaão expecina grawitamenca.

i

E/9/2014 18:20



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE
TONANTINS

CNPJ: N° 03 121.593/0001-32
Rua Frei Ludovico, 117- Centro

TONANTINS - AMAZONAS
Fone: (0*"*97) - 3464-1373

Eu HAROLDO FERNANDES DE LIMA, na qualidade de representante legal da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CL'LTUR1~\l. DE TONANTINS,

declaro para os devidos que:

A emissora encontra-se com suzm instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério das Comunicações, e de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente. constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação. '

/'-¬/ Tonztmizis. A. 1 is úyƒuiho de 2014
/' f A I// / /_ ¬ ii ~ ‹ // i rizzz t , / tz;/1/»ä~/ ,V ¡ // /›\/

,J /Fiarol o Fernandolde Li /
, Presidente -/

Rua Frei Ludovico,l 17 centro
Fone: (097)346~l-1373
Tonamins-Amazonas



A Rádio Vila Nova Fm 87,9MHz, pertence a Associação Comunitaria
Artística e Cultural de Tonantins, emissora de balfa potência, com cobertura
restrita, integrada ao sistema de Radiodifusão Comunitária-RADCOM autorizada
pelo Ministerio das Comunicações, instalada na Rua Frei Ludovico, 117 Centro
nacidade de Tonantíns AM CEP 69685-OOO. Situada em uma região de bom
desenvolvimento, apesar das dificuldades sócio-economicas de sua população.

essa emissora surgiu com o proposito de colaborar com o desenvolvimento dessa

comunidade, procurando despertar, orientar, conscientizar a comunidade sobre a
realidade regional, defender e promover a a cultura, pugnando também pelo
resgate do entretenimento e lazer dos seus habitantes. A Emissora inicia sua

programação as O4:0Ohs tocando músicas regionais, as 07:00 inicia o programa
c | _Conexao cidade, evando músicas e informaçoes para a comunidade, as 10:00

começa o programa Fala Comunidade, programa de entretenimento, as 12:0Ohs

temos o Programa Cidadania às 14:0Ohs começa o programa REMIX levando a

música jovem, ás 17:O0hs temos o Programa Deus é Amor, às 18:00 hs temos a
Voz do Brasil e apartir das 19:00 hs temos uma programação musical, voltada da

lazer da comunidade. A direção da Rádio Vila Nova FM vem conduzindo o
processo de maneira organizada, atualizada, com etica, propostas inovadoras e

ideias transformadores, em busca do melhor atendimento da comunidade. O
conselho pode verificar documentalmente, todos procedimentos elaborados e

executados nesse periodo. Tudo nos conformes dentro da Norma O1/2011, do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, o Conselho Comunitário, nada mais a
acrescentar, a não ser desejar a continuidade do sucesso dos que fazem a Rádio

Vila Nova FM e parabeniza'-los pela excelente condução dos trabalhos.

Tonantins ,Am 15 dedulho de 2014.
V

Qu, Ú/to/‹zifzA Ínsrecw ›
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Mn\nsTER1o DAS coMUz\itcAÇoEs
TERMO ns cànzisrno na tnromvmçoss Pxocsssums No Ãivnatro Do ser

Protocolo nflí 53900.01 7745/2014-34

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletronico de Informações (SEI). pemaanect-:ndo com o
mesmo número do processo físico.

2. Caberá a unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 26 de novembro de 2014

7.-v¬mÍ7 .

í ` 'I Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de
5;§É!,°J É Apoio Administrativo, em 26/11/2014,às14:10,cpnforme art. 3°, Ill. "b", das

slflfëflrfl Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. -

E . ~\ d d cl d d f d-';¡¡:§¡§är¡- . autenrici a e 0 ocumento po eser con eri ano site
' http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 0257734 e 0 código

_ cRcA111Dc3F. ~
.‹-.,El



26/08/2015 camprwemedelmaiçäuedestinçàacaaasira - Impressão

@nzzrtz rzóazi

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

I REPúBi.|cA i=EDERAT|vA oo BRAs||_
'‹-.~" CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

i Q§'1E;°§§¿7§§§l1°§*; coMPRovANTE De |NscRiçÃo E DE °^r^DE^flW“R^

Nome switssâaiât

M,;TR,'z ` s|TuAçÃo cAoAsrRA|_ 1°" “'99”

ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE TONANTINS

rituto oo estAaELEciMENto worms os rANr›siAi
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Processo ng.: 53900317745/2014

Localidade: TONÀNTI NS/AM

Em análise dos autos, notou-se que ele conta com os seguintes documentos, naquilo que
interessa à renovação:

1. Declaração atestando que a emissora se encontra com as instalações em conformidade
com a última autorização do MC: fi 30

2. Certidão negativa ANATEL: f. 29

3. cNPiz documento sei na oesasšm

Ai Estatuto: f. 02-18

5. Ata de eleição: f. 20

6. Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE (f. 31 - não contem za grade de programação
completa e não vem subscrito por todos os conselheiros);

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade

~ Presidente Haroldo Fernandes de Lima: 21

~ Vice-Presidente Abrão Gonçalves Araújo: ZZ

› Secretário Josedequi Flores Malafaia: 23

- 19 Tesoureira Isabel Macedo Moçanbite: 24

- 29 Tesoureiro Albertina Menez Bezerra: 25

8. CPF

¬ Presidente Haroldo Fernandes de Lima: 21

- Vice-Presidente Abrão Gonçalves Araúioz 26 \

- Secretário iosedequi Flores Malafaia: 23

- 15 Tesoureira isabel Macedo Moçanbite: 27

A 29 Tesoureiro Albertina Menez Bezerra: PENDENTE

9. Caracteristicas do Estatuto: V

- conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade: art. 19

- endereço completo da sede da entidade: art. 19



~ finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: PEN DENTE

- cargos que compoem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições: art. 69

- cargo ao qual caberá a representação: art. 79

- tempo de mandato da diretoria, limitado ao máximo. de 4 (quatro) anos,-sendo
admitida uma reconduçao: PENDENTE (A previsão estatutária dispõe que o mandato e'
de cinco anos)

condiçoes para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições
contidas nos arts. S9 e 67 do Código Civil: art. 24

- condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio,
observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n9 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o Código Civil: art. 36

~ Conselho Comunitario: art. 69; 12

- critérios para ingresso e exclusão dos associados: art. 39, 59

-ingresso gratuito como associado: art. 39

› direito de voz, voto e servotado: art. 39,16

- direito de ingresso, voz e voto` para as pessoas jurídicas: PEN DE NTE

- direitos e deveres dos associados: art. 39, 49

~ fontes de recursos para manutenção da entidade: art. 25

¬ competências da Assembleia Geral, observadas as disposições constantes dos art. 59
e 60 do Código Civil.: art. 29

***Pei×iDÊNciAls)z

- O processo não está completamente instruído.

- O Estatuto Social não está completamente adequado ao que preceitua a Norma 1/2011.

H* coNcLusÂoz

- Feita a pesquisa de vínculo, não se vislumbrou nada que pudesse desabonar a entidade ou
seus dirigentes.

- Foi elaborada Nota Técnica para o fim de retificar as pendências encontradas.



MINISTÉRIO DAS COMU1\_iICA_ÇOES A _
Secretaria de Serviços de Comunicacao Eletronica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NoTATÉcNtcAN‹- 1 237/2015/sEi-Mc
Processo n°: 53900.0l7745l20l4-34
Assunto: Constatação de pendências. A

SUMARIO EXECUTIVO
1. Ttata›se de requerimento da Associação Comunitária Artística e
Cultural deTonantins para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tonantins/AM.

ANÁLISE
2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

O não atendimenro.deni1'o do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo.
.caracteriza hipotese de indeferimento.

} | Dispositivo l Descrição l Análise `

Em analise do estatuto social da
entidade obsen/ou-se que
existetml canais) concrariedadeisi
com o que deterrnina a Norma
1/2011. conforme o que se expõe
abaixo:
a. O artigo 13 do estatuto social. ao
prever um mandato de 5 (cinco)
anos. está em contrariedade com o
subitein 8.2. alinea "h.3".
b. inexiste no estatuto previsão que
preveja que a entidade requerente
tem a finalidade de prestar o
serviço de Radiodifusão

Subitem 20.3, Estatuto social adequado aos Comunitária, na ton-na do subitem
alinea "d" subitens 8.2 e 8.3. 8.2. alinea

c. Não há no estatuto social
permissão para que as pessoas
jurídicas se associam à enndade
requerente e. igualmente, tenham
direito a voz e voto. na fomia
subitem 8.3. alinea
Em razão disso, e necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a
mencionada Norma.
Olgservacãoz Eventuais alterações
estatutanas deverão ser averbadas
junto ao registro inicial do
Estatuto. no Regisiao Civil de
Pessoas Jurídicas.
A ata de eleição devera'



Nmma "°- corresponder a Diretoria em
1/2°” subitem 20.3, flxefcfflifl-

. ,. ,, Ata de eleição.alinea e
 : Tal dociimento deve
estar registrado no Cartório de
Pessoas Iurídicas.
O relatÓn`o do Conselho
Comunitário enviado (f. 31). não
contem a grade de programação
completa de todos os dias da
semana e.-ademais. não vem
subscrito por todos os
Conselheiros.
Observagän 1: o documento em
questão deverá ser um resumo
contendo a descrição da grade de
programação, bem como a
avaliação do Conselho a respeitoSubitem 20.3. Último relatório do Conselho

. ., ., da mesma. considerando asalinea h Comunitano finalidades legais (arc 3°. Lei n°.
9.612/ieesi da szwiço de
Radiodifusão Comunitária.
Observago 2: Os dirigentes da
entidade interessada não podem
ser membros do Conselho
Comunitario e, portanto, não
podem assinar u relatório ora
solicitado.
gzbservagão 3: Esse documento
deverá vir acompanhado da grade
de programação completa.

É necessário que seja
Subitem 8.1, CPF encaminhado o CPF da seguinte
alinea dingente:

1 ¬ Alberdna Menez Bezerra.

c0NcLUsÃo

3. Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos peninentes.
4. Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga
será indeferido.

À consideração superior.

i Se'I V Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza, Técnico de Nível
Mm!¿ fà Superior, em 26/08/2015, as 08:37, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n"
s'*"°'““ 89/2014 e MCTIC i'i° 34/2016.



Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja NobreMaia,
mm”-I Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015, às 15:48,
=l=vfi=~‹‹› conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E1* - '-E1
_* A autenticidade do documento pode ser conferida no site

httpzl/sei.mc.gov.br/verifica.htmI informando 0 código verificador 0684038 e 0 código
.- E cnc c14aE4m¿.

-1 . «_-Ff-`

Minutas eAnexos

Não Possui,
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Oficio n° 27784/2015/SEI-MC

Brasília, 26 de agosto de 2015

Ao(À) Senhoría)
HAROLDO FERNANDES DE LIMA
Representante Legal da Associação Comunitária Artística e Cultural de Tonantins
Rua Frei Ludovico, n°. 117. Centro
69.685-000 / Tonantins - Al\/I

Assunto:Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°
53900017745/2014-34. .

Senhor(a) Representante Legal.

1. Cumptimentando-o(a_) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TECNICA N° 19237/2015/SEI-MC desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. , A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

__f,_,,,,_/_*E_<ã13§í9.S€L0¬f;f@›at_,__.
Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia.

l šmmflj Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. em 15/09/2015, às 15:48,
*'=""=~I‹= conforme art, 3°, III, "b"-, das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

EI- EIA autenticidade do documento pode ser conferida no site
hItp:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0684066 e o código

E cnc 31572512/i.~ -› ¬-z
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ASSOCIAÇÃO COiV[L'l\“ITARlA ARTISTICA E CULTURAL DE
TONANTINS

RADIO VILA NOVA FM 87.9 MHZ
CN?Jt N” 03121 593 0001-32

Rua Frei Ludovico ,117 CEP 69.685-000 Centro
TONANTINS- Al\¶AZ.ONAS .

Fone: (0**97) - 3464-1373

Oficio 006/2015

Ao Ilmo. Sr Samir Amando Granja Nobre Maia
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

Prezado Senhor:

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria em
resposta ao oficio n. 27784/2015/SEI-MC de 26 de agosto de 2015, segue
em anexo a ata e o novo estatuto, relatório do Conselho Comunitário da
Associação Artística e Cultural de Tonantins, bem como 0 CPF de
Albertina Menez Bezerra. _

Sendo somente para o presente momento , nos colocamos a
disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente

/*fffI ,f ¬f / ×I/ I I
~ z._."= J .z-^-».›¬,¬¬f...-..- <‹» I.-C. -.I _ ze

,/ /J
~Diretor Presidente _, MC,FRQmC¡¡¿¿¡ CERAL

RECEBI Ç \'.1F1lGIl*1A.If
E.-ni'/'.\1'-_×
Numa Lmivei §i;‹'3;‹*Í/.'L_.'1 /L-
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
' ESTADO DO AMAZONAS

CARTDRIO DO REGÂSTRO CIVIL DE PESSOAS _.IURlDICÀS DO 1” OFlCIO DA COMARCA DE
SANTO ANTONIO DO ÍÇA TERMO TONANTINS

€E'Ú{<Z)¶'U.§' ®¶'Í .MÃTOS COQWÍÍIKO
Tabelião Titular do Êztrijudicial

CERTIDÃO

CERTIFICO, em virtude de arribuiçoes que a
lei me confere e a requerimento de pessoa interessada que,
revendo o arquivo deste Oficio, a meu cargo, constatei que no
Livro n° A, sob o n° de ordem 34/98, fls. 54 verso 58 foi feita o
registro do estatuto e da ata no livro de titulos e documentos
“ESTATUTO E ATA DA ASSOCIAÇÃO commI'rÁRtA
ARTISTICA E CULTURAL DE TONANTINS” apresentado por
Haroldo Fernandes de Lima em data 17 de outubro de 2001,
pelo Sr” ABDIAS PEREIRA DE OLIVEIRA the - Tabelião desta
Comarca, nesta data estou expedindo Certidão pela segunda
vez para este me foi apresentada a referida Ata. Dou fé. Dada e
passada nesta cidade e Comarca de Santo. A.r1tonio do Içá
Termo Tonantins, Estado do Amazonas, Republica Federativa
ao Brasa, aos três (os| días ao zãzés a0¿bm(11) do am de
dois mil e quinze (2015). Eu, `_ (Roneldo Patricio
de Aimeiàa), escrevem: Au ^'zzrzzjuàiziâi, a fiz,
digitei e assino em público e r sg¿§§,a^¿°`

_ apt
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ATA DA Assu/|a|.elA GERAL o‹rRAoRo|Nmz|A com A rmâuoâoe 155 oesie MAR os
Msmsaos DA AssocmçÃo coMu~rrÁmA Anrrsriu E cuurunài. os TQNAN-rms, sem

como l=RoMovER A coNsouoAçÃo no êsmuro socm.
TONANTINS ~ AMAZONAS

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, após onascimento
de Nosso Senhor Jesus Cristo, na Rua Frei Ludovico n. 117 -Centro nesta cidade de Tonantins
Estado do Amazonas, reuniam-se em Assembléia Geral Extraordinária, os seus associados com
a finalidade orecipua de designar os componentes dos órgãos da ASSUUAÇÃC COMUNlTÁRlA
ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS, com seus respectivos cargos que foram assim
constituídos : Diretor Presidente: Haroldo Fernandes de Lima, Diretor Administmtívo : Abrão
Gonçalves Araújo, Diretora de Operações: Isabel Macedo Moçambite, Conselho Comunitario
Presidente Albertina Menez Bezerra, Membros: Pedro Cooøer de Oliveira, .lose Fernandes de
Oliveira, Maricilda Fernandes de Oliveira e Rui Oliveira Castelo, Conselho de Fundadores
Presidente: Raimundo Araújo Brandes, membros: Rizomar Rochadosé Carlos Dias. Robercílda
Dias. Paulo Robson Castro, Josedequi Flores Malafaia. Facultada a palavra o presidente falou
aos associados que o objetivo dessa assembleia era designar os membros com seus
respectivos cargos de acordo corn o novo efiatuto da associação e deu por encerrada a
assembleia. E por ser verdade :udo o que aqui conta, eu Maria Barros de Lima lavrei e assino a
presente ara juntamente com os demais membros da diretoria executiva.

Tonantins AM , 15 de fevereiro de 2015,

/-xz
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Diretor Presidente Diretora Administrativo
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE
TONANTINS~AMAZONAS

| _ DA DENOMINAÇÂO. SEDE E HNS

Arl.l° - A ASSOCIAÇAO COMUNITÁRlA ARTlSTICA E CULTURAL DE
TONANHNS, é uma entidade civil de direito privado. sem fins lucrotivos.
de duração indeterminado. de caráter culturol e social, de gestão
comunitário, composto por número ilimitado de cssocicidos e
constituido pelo união pessoas. para fins não econômicos, do municipio
de Tonontins - AM

Parágrafo Primeiro - A ASSOClAÇÃO COMUNUARIA ARTlSTlCf~ E
CULTURAL DETONANTWS, utilizorú como denominação foniosío " RADlO
VlLA NOVA FM e reger-se-ú pelos disposições deste estatuto e pelos
leis vigentes no território nocioncl.

Arl.2'A A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE
TONANTINS. tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADlODlFUSÃO
COMUNlTÁRlA, bem como:

I › beneiicior o comunidade com vistos Q:

ol Conlribuir pelo democrotizoçõo dos meios de comunicação, pelo
democrotizoçõo do informocõo e pelo institucionalização do direito de
comunicar:
bl Dor oportunidade o difusão de ideias. elementos de culture,
tradições e hóbítos sociais do comunidade?
cl oferecer mecanismos o formoçõo e integração do comunidade,
eslimulclndo o lczer, o cultura e o convívio scciolz
d) prestar serviços de utilidade público, integrando-se cos servicos de
defesa civil, sempre que necessário;
e] contribuir poro o operfeiçoornento profissionol nos Óreqs de otuoçõo
dos jornolistos e radialistas, de conformidade com cl legislação
profissional vigente:
fl permitir o copccltoçõo dos cidadãos no exercicio do direito de
expressão do formornois acessível possível.

Il - respeitar e atender cios seguintes principios:

ci) preferência dos finolidodes educoiivos. orfisiicos, culiurois e
informativos em beneficio do desenvolvimento geral dci comunidade:
bl promoção dos atividades-cirfistícczs e jornalísticos no comunidade e
do integração dos membros do comunidade atendido;
cl respeito aos valores éticos e sociais do pessoa e do fomllío,
fovorecendo o integração dos membros do comunidade atendido;



d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais,
convicção polírico-ideológico-parlidarío e condição social nos relações
comunilanas: ,
Parágrafo Primeiro - E vedado o proselilismo de' qualquer nafureza.
assim como qualquer discriminação poliiica. filosófica, racial. religiosa,
sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissao dos
associados;
Parágrafo Segundo - Sera obrigatória a pluralidade de opiniões e
versão, de forma simultânea em molerias polêmicas, na programação
opinailva e iniorrnaiiva, divulgando, sempre, as díferenies
ínierprelações relativas aos fofos noficiados:
Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneflciaaa
lera direlio a emíiir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na
programação da emissora, bem como manifestar ideias. proposias,
sugeslões. reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o
momenio adequado da programação para faze~lo, medianie pedido
encaminhada ã direção responsavel pela Radio Comuníiória.

Art 3° - Os dlrigenles e associados não responderão. nem mesmo
subsidionamenie, pelas obrigações coniraídos pela Eniidade.
ressalvados os casos em que os dirigenles responderão por
comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNlTARlA ARTlSTlCA E CULTURAL
DE TONANTINS, sera ulilizodo. único e exclusivomenle, para a
consecução de suas finalidades inslilucionais e não sera admitido a
remuneração de seus dirigenies pelo exercício de suas funções, bem
como a disiribuíção de lucros (sobras), dividendos. vanlagens ou
bonificações o qualquer dos seus associados ou dirigentes.
Parágrafo Único - Os voluntários que presiom serviços para a Entidade,
associados ou não. receberão uma ajudo de custo fixado pela
Diretoria.

ll - DOS ASSOCIADOS

Ari. 5° ~ Serão admitidos como associados os pessoas físicos que Tenham
preenchido formulario próprio e admifidos em Assembleia Geral, com
residência ou sede nesie Municipio, desde que se compromeiam a
respeiiar e cumprir as disposições desfe Esiaiuia,
§ Unico - A aualidade de associado é inlransmíssível.

Ari. 6° - A ASSOClAÇÃO COMUNITARIA ARTISUCA E CULTURAL DE
TONANUNS. seró composia pelas seguinies caiegorias de associados:
l - Fundadores ~ formada por lodos aqueles que assinaram a aia de
fundação.
ll - Conlribuínies - os aue coniribuem da forma esiipulada em
Assembleia: ~



Ill- Beneméritos - os que conlnbuem com donaiivos e doações.

An. 7° - As conlribuições dos associados serão reguladas em Assembleia
Geral _

Ari. 8° - São direilos e deveres dos associados:

ai fer voz, o díreilo de vaio e de concorrer as eleições, podendo ser
voiodos para cargos diretivas. desde que olendam ao disposio no §2°
do ari. i2 e não lennam faltado ires assembleias consecufivas:
bl manler sua contribuição em dia, conforme esiipulado pela
Assembleia Geral.
cl ler acesso o qualquer documenio oficial da entidade, inclusive ao
cadaslro de funcionarios e parriçipanfes com o proiero. medianle
soliciloção por escriio a direforia.
di desfrufor de eveniuais serviços que venham a ser criados ou
adminisfrados pelo enlidade. ou através de convênios:
e) presfar serviços na condição de volunfario. sempre que convocados
para lal, para o melhor desempenho das afividades da Eniidode.

Ari. 9° - É aireilo do associado se demitir do quadro social quando julgar
necessario. profacolando iunlo o Direloria seu pedido de demissão. São
possiveis de punição lempofãria ou de exclusão definifivo da quadro
social: I z Grove violação do Eslalulo: ll _- Difannar a associação, seus
membros, associados ou objelas: lll - Promover atividades que
confrariem decisões de Assembleias: lv - Desvio de bons coslumes: V -
Candula duvidosa. alas íliciios ou imorais: Vi - Folia de coniribuições
ossocialivas esiipulada em assembleia.

Parágrafo Único - A perda da qualidade de associado sera
deierminada pela Diretoria Execuiiva, que devera submelë-Ia a
Assembleia Geral, convocada especialmenle para esle fim, Doro
deliberação fundameniada, assegurado o amplo direiio de defesa do
associado em aueslão.

lll - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO '

Arl. 10 ~ São Órgãos da ASSOCi/AÇÃO COMUNITÁRlA ARTiSTlCA E
CULTURAL DE TONANTINS:
ai Assembleia Geral:
bi Direioria execufiva:
ci Conselho de Fundadores:
dl Conselho Comunifario.

Ari. i'l - A assembleia Geral, orgão maximo de deliberação da
ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE TONANTINS, sera



composta por seus associados, e ocorrera ordinariamente o cada ano,
no mes de março para avaliação e prestação de contas do Diretoria..
discussão e aprovação de planas, projetos e assuntos gerais. Devero
ordinanamente, ocorrer a cada O3 (três) anais) para eleição da
Diretoria e do Conselho de Fundadores. e extraordinariamente podera
ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutario.
respeitando-se o disposto na §l°.

§ 1° - A assembleia Geral podera ser convocada extraordinariamente
pela maioria da diretoria, por um terça dos associados fundadores au.
no mínimo. um quinto dos associados. para discussao e decisão relativa
a assuntos de interesse geral. Quando o deliberação se relacionar a
destituição de dirigentes ou alteração estatutaria sera exigido o voto
concorde de dois terços dos presentes a assembleia especialmente
convocada para esse tim, não podendo ela deliberar, em primeira
convocação, sem a maioria absoluta das associados, ou com pelo
menos de um terço nas convocações seguintes.
§2° - A convocação devera ser feita com antecedência minimo de oito
dios. atraves de edital ou comunicado afixado na sede da emissora e
estúdio, bem como na sede dos entidades que compõem o Conselho
Comunitario e com divulgação através de pelo menos quatro
chamadas diarias durante a programação da emissora. devendo
conter data, nora, local e pauta da reunião.
§3° - A AG deliberara em primeira convocação somente com metade
mais um dos associados aptos a votar e. em segunda convocação.
trinta minutos apos com qualquer número de associadas aptos a votar,
respeitadas as disposições dispostas no §i°.
§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imoveis ou
moveis ou extinção da entidade, devera ser convocada com trinta dias
de antecedência e. deliberara conforme este estatuto. mediante voto
dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo
rrenos seis meses.~respeitadas as disposições dispostos no §l°.

Art. 12 - A Diretoria da ASSOClAÇÃO COlvlUl\llTARlA ARTISTICA E
CULTURAL DE TONANTWS, Órgão executivo e administrativo. sera
composto por um Diretor Presidente. um Diretor Administrativo e um
Diretor de Operações, eleitos em assembleia Geral para um mandato
de O3 [tresl anos. não sendo permitida a reeleição.
§i° - A Diretoria da FM podera ser substituido, para finoiizaçao do
mandato, no lodo cu em parte, mediante decisão em assembleia
Geral, respeitadas as disposições dispostas no §l° do Art.i l _
§2° - Apenas farão parte da Diretoria. brasileiros natos ou naturalizodos
ha mais de lO [dez) anos e maiores de lã anos ou emancipados. cujas
residências sejam situadas na area da comunidade atendido e ainda,
tais dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro
especial.



Art. 13 - Sao atnbuiçoes:

i) DO Direioria: i
ai Administrar e superintender os irabaihos e o patrimônio da entidade.
b] Convocar as reuniões e Assembleias Gerais;
ci Representar a FM em atos púbiicos ou internos.
di Realizar todos os atos necessarios ao desenvolvimento da FM.
ei Apresentar reiaiório anual a assembleia Gerai, acerca do Balanço
Patrimonial e o Relatório de Atividades:
f) Prestar as contas ao final de cado exercício finonceiro.
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e
entidades afins
n] Criar e instaicr serviços e Departamenios para a realização e
desenvolvimentos das finalidades da
eniídadet
i] Aiienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens moveis e
imóveis mediante autorização da assernbieia Geral:

Ii] De cada dirigenie:
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a FM. passiva e ativo.
iudiciai e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da
diretoria: assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse dd
associação, movimentar conta bancaria conjunta da entidade com os
demais responsaveis. voiar e deter o voto de desempate nas
deliberações do diretoria e em assembleia Gerai: praticar todos os atas
necessónos o administração da entidade. organizar seus serviços e
Departamentos; parricipar e presidir as reuniões da Conseino
Comunitario:
bi Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas
e financeiras do entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de
escritório da associação, assinar conta coniunia com os demais
responsaveis e assinar com o Presidente todos documentos
concernentes a vida financeiro da FM, secreiariar as reuniões da
direroria. iavror as atos, ter sob sua guardo os livros. atas e pareceres da
entidade. bem como todos os documentos relativos o tesouraria e
secreiaria. dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da
secretario, organizar e manter d escnruraçõo do movimenio econômico
financeiro da entidade: ci Ao Diretor de Operações compete:
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos
seus aspectos iegais, tecnicos e qualitativas, gerir e captar os recursos
advindos de patrocinio sob forma de apoio cuiturai, bem como
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no
ambito das operações reiativas ao serviço de radiodifusão: promover a
integraçõo da comunidade com o serviço prestado:



Arl. 14 - O Conselho Comunitario sera composto pelas entidades
eienççzdas no paragrafo primeiro, que indicarão _um representante
cado, para compor o conselho. e tera a funçao de aprovar a
programação do emissora. _ V _
Parágrafo primeiro - Fazem parte do Conselho Comunitario: a)
Associaçõo de Madeireiras de Tonantins; bl sindicato dos Produtores
Rurais. cl Associacao de Mototaxistas, dl Sindicato dos Estivadores, el
Associação de Pescadores. _

Parágrafo segundo - 'O Conselho Comunitario devera organizar-se
atraves de seu regimento interno e cumprira as atribuições definidas
pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitario.
devendo periodicamente elaborar, relatoria resumido contendo a
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação.

Art. 15 - O Conselho de Fundadores sera composto por sete membros.
sendo cinco efetivos e dois suplentes, escolhidos entre os sócios
fundadores, e por eles. em eleição direto, em reuniao devidamente
convocada para este fim. dentre os efetivos sera escolhido por eies
proprios o presidente do Conselho de Fundadores.

Art. 16 - O Conselho de Fundadores reunir-se-Ó ordinariamente a cada
semestre para: ai analise das contas da Diretona; bl analises da
dinamica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria.
verificando sua adequação as metas estabelecidas: cl elaborar o
código de etica e acompanhamento da sua implementação. dl sugerir
e apresentar propostas para o melhor desempenho das atividades do
emissora para a Diretorio e a assembleia Geral.
Parágrafo Primeiro - Os suplentes serão convocados a assumir o cargo.
casa ocorra a vacancia de cargos dos efetivos. o que acarreta em
caso de falta de tres reuniões consecutivas.
Parágrafo Segundo - O Mandato do conselho de fundadores sera de
igual duração ao da diretoria executiva,

iv - uAs Eieiçórs
Art. 'I7 - As chapas para a diretoria estarão aptas. se entregues ate
cinco dias antes da assembleia Geral de eleição, por requerimento a
Comissão eleitoral. acompanhado de nomínata completa e pelo
devido expresso consentimento de seus membros.
§'l° › E vedada a participação de associados em mais de uma chapa,
bem como o voto cumulativo ou por procuração.
§2° - A diretoria sera formada pela chapa aue alcançar a maioria dos
votos ou de acorda com a proporcionalidade dos votos obtidos por
cado chapa, desde que obtida o minimo de vinte por cento dos votos
validas totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para
contagem sera decididano início da AG.



§3° - A comissão eleitoral sera indicada ou formada pelo Conselho de
Fundadores.

V - DA PROGRAMAÇAO

Art. 18 - A programação da emissora devera respeitar todos os principios
e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre
radiodifusão comunitario.
Parágrafo único - Sera vedada a transferência da outorga e a
formação de redes. excetuadas as situações de guerra. calamidade
pública, epidemias e os transmissões obngatoriasdos Poderes Executivo.
Judiciario e Legislativo. definidas em leis. Também sera vedada a
cessão au arrendamento do emissora do Serviço de Rodiodifusao
Comunitario ou de horarios de sua programação.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 19 - O Patrimônio e Receita da FM. sera composto pelos
contribuições sociais definidos pela ossemoieio Geral. pelas doações,
auxilios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros
de depositos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de
exercicios tinanceiros anteriores transferidos para a conta patrimonial.
por valores advindos de suas atividades comunitárias. bem como por
aqueles decorrentes do patrocinio sob forma de apoio cultural.
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa devera ser aprovado pelo
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo sera remunerada.

Vil - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO

Art. 20 f Este estatuto podera ser reformado. no todo ou em parte. por
deliberaçõo da assembleia Geral Extraordinário, especialmente
convocada para este tim, sendo exigido o voto concorde de dois
terços dos presentes o assembleia, não podendo ela deliberar, em
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com
pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 21 - A dissolução da Radio FM, ocorrera segundo decisao de
assembleia Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquido, sera
destinado a entidade de fins não económicos congênere, definido na
assembleia.

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria,
com recurso a AG, pela associado que se achar preiudicado.



Art. 23- O` presente estatuto foi aprovado na AG de l5.02.20i5, e entra
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas iuridícas,
averbando‹se a este registro todos as alterações por que passar.

z

i



RÁDIO VILA NOVA FM

A Rádio Vila Nova Fm 87,9Ml-lz, pertence a Associação Comunitária
Artística e Cultural de Tonantins, emissora de baixa potência, com cobertura
restrita. integrada ao sistema de Radioditusão Comunitária-RADCOM autorizada
pelo Ministerio das Comunicações, instalada na Rua Frei Ludovico ,117 Centro

na cidade de Tonantins AM CEP 69685-000. Situada em uma região de pleno

desenvolvimento, apesar das dificuldades sócio-economicas de sua população.
essa emissora surgiu com o propósito de colaborar com o desenvolvimento dessa
comunidade, procurando despertar , orientar. conscientizar a comunidade sobre a
realidade regional. defender e promover a cultura, pugnando também pelo

resgate do entretenimento e lazer dos seus habitantes. A Emissora tem uma
programaçãode segunda a domingo, iniciando as 04:00hs tocando músicas

regionais, às 07:00 'inicia o programa Conexão cidade, levando músicas e
informações para a comunidade, às 10:00 começa o programa Remix, programa
de entretenimento jovem, as t1:OOhs temos o Programa Ticuna voltado as
comunidades indígenas, às l2:0Ohs começa o programa Prosa Rural, voltado
para o homem do campo,às 13200 temos um Programa religioso, apartir das

t5:O0hs temos uma programação musical, voltada da lazer da comunidade, às

18:00 temos a Voz do Brasil programa que leva as noticias do Brasil e aprtir das
19:00 temos uma programação musical romântica ate as 23:59 hs. A direção de
Rádlovila Nova Fm vem conduzindo o processo de maneira organizada.
atualizada, com ética, propostas inovadoras e idéias transformadores, em busca
do melhor atendimento da comunidade. O conselho pode verificar
documentalmente, todos procedimentos elaborados e executados nesse periodo.
Tudo nos conformes dentro da Norma O1/2011, do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, o Conselho Comunitário, nada mais a acrescentar. a não ser
desejar e continuidade do sucesso dos que fazem a Rádio Vila Nova FM e

parabeniza'-los pela excelente condução dos trabalhos. '¡""
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviço de Radiodifusão › i

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM i

ldentificação do Processo

Número: 53900017745/2014 .Localidade/UF: TONANTINS/AM
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA AFlTlST|CA E CULTURAL DE TONANTINS
Aviso: 10 Publicação: 09/'04/2001 Prazo: 30 Canal: 200

T Processo
1. A Entidade é uma: Associação

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Nome CPF Cargo Mandato Telefone
Abrão Gonçalves Araúyo 005.147.782-37 1 Diretor

Administrativo
15/02/2015
15/02/2018

. Isabel Macedo Moçarnbite `668.256.282-91 1 Diretorde
i Operações

15/02/2015
15/02/2018

Haroldo Fernandes de Lima 068.794 54291 ) Presidente 15/02/2015
15/02/2018

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)
Documentos exigidos para a renovaçao:
1) Requerimento de renovação: ll. 1 (Oii/cio 22/2014 SEI 0148038).
2) Estatuto Social: ils. 4 a 10 (Oficio 006/2015 SEI 0823589).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 21:
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 59:
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativasz art. 11:
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção. an. 89:
2.5) Orgão administrativo e cargos: art. 12:
2,6) Atribuições do Orgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao maximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12: -
2.8) Conselho Comunitario e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 20 (Oficio 006/2015 SEl 0823589). (15.2.2015 - 15.2.2018)
Presidente: Haroldo Fernandes de Lima:
`Diretor(a) Administrativo(a): Abrão Gonçalves Araújo;
Diretorfa) de Operações: Isabel Macedo Moçarnbite.
A) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21 a 25 (Oiicio 22/2014 SEI 0148038).
5) CNPJI Certidões CNPJ SEl 0683994. `
6) Certidão Negativa da Anatel: ll. 29 (Oficio 22/2014 SEI 0148038).
7) Declaração de conlormidade' fl. 30 (Ofício 22/2014 SEI 0148038).
8) Relatorio do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: ll. 12 (Oficio 006/2015 SEI 0823589).1
'"coNci.usÕEs-
› O Processo foi corretamente instruído.
~ Será elaborado Memorando solicitando informações a Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou Já coricluidos que resultaram em sanção à Radiodilusora.

FRANCISCA LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando n° 4508/2015/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga .

Processo n°: 53900017745/2014-34.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face daASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS, autorizada para executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Tonantins, estado do Amazonas, dev nde o ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, Se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente.

Ê 'Í ' Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva. Coordenadora-
âgh É Geral de Radiodifusão Comunitária. em 10/12/2015, às 14:00, conforme art. 3°, III,
='="°^~fl "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

~; E *El
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

,. -http:/ /sei.rnc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0869407 e o código
' E CRC oAEs11oa.
'iiEl

El :ri-"



MINISTÉRIO nas coMUNtcAÇoias
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletro nica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC
Processo n°: 53900917745/2014-34 V ç
Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de
Infração - PAIs e de-consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão › SRD,
constatou-se que não existe qualquer regstro de PAI instaurado em desfavor
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS, entidade
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tonantins, Estado do
Amazonas.

z-- - _
Í Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-

šmmà É geral de Acompa.nha.mento de Outorgas. em 17/ 12/2015, às 16:55, conforme art. 3°.
s*"'°"-H III. "b". das Portarias MC nf' 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

Eifl' Ei
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http: / /sei.mc.gov.br/verificahtrnl info rmando 0 código verificador 0880939 e o código

_ CRC B4r211=cF.

Minutas c Anexos

Não Possui.
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Õ ANATEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Assoc1AcAo coMuN1TAR1A AR'r1sT1cA E cuLTuRAL DE
TQNANTINS `

CNPJ: 03.121.593/0001-32

Nome:

Cert1f1carr\os que não constam, até esta data, pendêncxas em seu nome, relatxvas às recextas
admnmscraaas pela Anatel, ressalvado 0 zfiiremú desta õgênzza de cobrar quaxsauer díwdas de
respúnâõbmúâúe ao ¢ún1rm0|r›re wma que we»-em â ser apurzúaâ.

Esta cemdäo refere~sê excluswameme à srtuaçãu da comrmumre rm ámbrw úesra agênua, nao
cz›rrsr›:um‹:o. por consegumcê, prova de rnexzscënm de débntos mscntos em Dívnda Atrva da Umão,
âúmrmszrzúos pela Procurauona Geral aa Fazenda Nacwnõl.

Emmda às 15:31:42 au me 15/02/2016 (nora e úâzz de Brasíha).

váhda até 16/03/2016.

cemóâo flpeúróâ gzzzwczmeme.

hnpz. sistemaâncu sígec/ConsuImsGerai5/'Na1iaConsta/csr1idao.àsp`ÍCN D: l &VaIidaSi... I 5/02/2016
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIAGERAL DA UMÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER N" 475 / 2015 / SEI›MC

PROCESSO N° 53900030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestaçãojuridica referencial. nos termos da ON AGU n" 35/2014
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
confendos pela area tecnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR. salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

1- RELATÓRIO
l

Z.

3

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação juridica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária. nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa n“ 55, de 23 de maio de 2014. do
Advogado-Geral da União.

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos.
além da atribuição de _maior celeridade ã tramitação de processos relativos aos serviços de
radiodifusão. .

É o' relatorio.

II - FUNDAMENTAÇAO

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

-l A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de analise jurídica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim. nessas hipóteses. cabe
ã area técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial. ficando
dispensada a remessa do processo a Consultoria Jurídica ¬ CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N” S5. DE 13 DE N/IAlO DE 201-1.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I. X. Xl e Xlll.
do art. 4° da Lei Complementar n" 73. de ll) de fevereiro de 1993. considerando o que consta do Processo

I-U l O/Zt)|§ l-lzll
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5.

6.

7.

S.

9.

10.

II.I`I.

ll.

l2.

13.

n” 56377000011/2009-12. resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2° e l7 da Lei Complementar n° 73. de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é. aquela queanalisa todas as
questões jurídicas que envolvam materias idênticas e recorrentes. 65150 d¡5P€fl5¿\d05 de flnállsfi
individualizada pelos orgãos consultivos. desde que ri rirea técnica ateste. de forma expressa. que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

ll f Pam a elaboração de manifestação juridica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
al o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificndamente ri atuação do
órgão consultivo ou n celeridade dos serviços administraúvos; e b) n atividade jurídica exercida se
restringir à vei-iftcrição do :irendimento das exigências legais a partir da simples conferência de
documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014

Luís INÁCIO LUCENA ADAMS

Como se pode observar. a ON AGU n” 55/ZOI4 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: li) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir ã
verificação do atendimento as exigências legais a partir da conferência de documentos.

Quanto ao primeiro requisito. verifica-se que. atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem Ei renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais. segundo informações colhidas junto Zi área técnica. há maisde mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.
com previsão de serem encaminhados para a analise desta CONIUR.

Assim. fica demonstrado que o impacto sobre a atuaçao deste orgão consultivo é significativo.
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

A segunda exigência também está contemplada. isto porque. sob o aspecto jurídico. boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

Dessa maneira. este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria. por constituir mera venficação de documentos.

É importante registrar. ainda. que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR. constituindo objeto da presente manifestação. tão somente. a
consolidação desse entendimento.

Dos requisitos para a renovação dás outorgas de radiodifusao comunitária.

A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei n“ 9.612/1998 (art. 6°. parágrafo único). que perrnite "a renovação por igual
período. se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

Por sua vez. o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n“
1.615/1998. determina. em seu art. 36. que a autorizada deve: ti) apresentar requerimento _de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

l-I/10/201' l-l lt
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
obsen/ar o disposto na Portaria n° 197. de 1” dejulho de 2013:

An. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013. por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2111 da Nomia n° 1/2011 z Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovada pela Portana n° 461.
de 14 de outubro de 2011. serão conhecidos pelo Ministerio das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua confonnidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor. _
§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput. poderão manter suas emissoras em funcionamento.
em carater precário. ate' a conclusão do processo de renovação.

§ 2" Serão considerados tntempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações. os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados apos a data a que
se refere 0 caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n” 1/2011.
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga. a autorização será declarada extinta:
1 - na hipótese do § 2“ deste artigo; e
Il Y nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. r

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga. nos ten'nos do art. 1°, §§ 2°' e 3° da Ponaria n°
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas ã conferência do cumprimento do
prazo. entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos. amoldando-se ã hipótese da ON
AGU n° 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar. em cada caso concreto. se o pedido da
entidade requerente É ou não tempestivo.

14.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3. da Norma n° 01/2011. com a redação dada pela
Portaria n° 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal -da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações. de acordo com os parametros técnicos previstos na regulamentação
vigente. constantes da respectiva licença de funcionamento da estação:

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda - CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada. durante o periodo de vigência da outorga. ou copia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício. devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas:

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.›l.1[l[
da Nom-ta n° 1/2011. sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infraçoes da entidade durante o prazo de vigência da
outorga. _

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os temtos da autorização conferida pelo Ministerio das

msg ' 7 1; A i 7 ' 14/to/2015
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20

21

22.

13

24

25.

26.

Comunicações.

Quanto as certidões referentes ã regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (docuinentos 2 e 3).
recomenda-se que. sempre que disponível. a própria área tecnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos. ' _

Nesses casos. caberá a SCE instruir o processo com vistas a renovação. se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas. o processo deverá ser instruído com vistas a não
renovação,

Por sua vez. o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. bem como permitir
a verificação de sua adequação às finalidades- do serviço. conforme previstas na Lei n°
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá ã área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar'
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante fomiulação de consulta.

Quanto a comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6). trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9". § 2°. incisos II e Ill. da Lei n" 9.612/1998. Para essa
finalidade. deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira
profissional; cédula de identidade: certificado de naturalização expedido há mais de IO anos e.
para os portugueses. reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada. ainda. por meio de escritura pública
de emancipação.

Em sentido contrário. não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade. os seguintes documentos: a) caníio de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Caneira Nacional de Habilitação (CNH). i

O relatório do Conselho Comunitario (documento 7) É instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade. alem de constituir expressão do controle social eitercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 2l.4.l da
Norma n° 01/2011:

2l.4.l. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Nlinisténo das Comunicações. sempre que
solicitado. relatorio resumido contendo ti descrição da grade de programação. bem como sua avaliação ti
respeito da mesma. considerando :is finalidades leuais do Serviço de Radiodifusão Comunitttriri.

Finalmente. o relatorio de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada. de forma definitiva. a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo principio é aplicável as outorgas de
radiodifusão comercial e educativa. para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada a outorga objeto do pedido de renovação" (art. l0. IV. Portaria n°
329. de 4 de julho de 2012).

Assim. constatado que foi aplicada. de forma definitiva. a pena de revogação de autorização. não
sera admissível a renovação da outorga.

De outro lado. havendo qualquer dúvida juridica quanto ao relatorio de infrações. o processo
deverá ser encaminhado para tt análise da CONJUR. notadamente quando se constatar a

l4/lO/'J015
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ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados. o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações.
encaminhando›se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

Caso não atendidos os requisitos. o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma n" 01/2011: '

20.6 Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e dc não cumpnmento
das exigências feitas pelo Ministéno das Comunicações. o pedido de renovação de outorga será
indeferido. extinguindo-se a correspondente autorização. '

Feitos esses comentários. no Anexo a este parecer foi elaborado relaçao complexa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na analise dos processos de renovação.
Essa relaçao, com a devida conferência dos documentos apresentados. deve serjuntada aos autos.
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se. assim. a
remessa do processo para esta CONJUR e a análisejurídica individualizada.

Como afirmado antes, nos casos de dúvida juridica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSAO

31

32.

33

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial. a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária. \

Recomendafse, ainda. que. em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa. o atendimento aos termos deste Parecer. notadamente da
relação de documentos anexa. que deve ser preenchida e juntada aos autos. dispensandofse a
analise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR. exceto nos casos de
dúvidajuridica fundada. i

À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Juridico

Sdetš

iä

PARECER REFENCIAL N" 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA _ RADtoD1FUsÃo COMUNITÁRIA

Í Í DOCUMENTOS l l l V l
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doc.

1 Requerimento, solicitando a renovaçao, assinado pelo representante
~ legal da pessoa juridica interessada.

1 l.
O requerimento é tempestivo7

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
confomiidade com a última autorização do Ministerio das
Comunicações. de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente. Constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

4 Comprovante de inscriçao no Cadastro Nacional' de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada. durante o período de vigência da
outorga. ou cópia atualizada do Estatuto Social. adequado as finalidades
da Lei n° 9.612/l993.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício. devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

8
Último relatório do Conselho Comunitário. constituído nos moldes do`
item 31.-1.1 da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

9 Relatorio de apuração de infrações.

9

9.1 l Foi aplicada. de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

.2 de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?

Existem outras situaçoes que suscitem duvidas quanto a renovação.
i . . . . . _ , _ .. _l tais como a ocorrencia de intraçoes graves ou numero significativo

Em caso afim-iativo. encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da area técnica.

âúeš 1-l/10/'l()1-141
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[L] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicaçoes. entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações.
requerimento assinado por seu representante legal. cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos temos do art. 36 do Decreto n° 2.615,' de 3 dejunho de 1998.

[ll 21.4. l. 'O Conselho Comunitário devera encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado. relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma. considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

›
É Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano. Consultor

Jurídico. em 19/06/2015. às 14:36, conforme art. 3°. lll. da Portaria MC 89/201-1.mzngrwz
ztemwu

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
NmM'J É Jurídico. em 19/O6/2015, às 18:13, conforme art. 3°. III. da Portaria VIC 89/201-I.
='=“5'“2 N” de Série do Cerlificadot 480994-4-4370276278 l 6

T̀ífz'
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando tz código verificador osõzsso z U código ctzc tssztsszc.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação›Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA N” 2 284/2016/SEI-MC

Processo n°: 53900017745/2014-34. 1
Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1. Trata-se da Ass0cIAçÃo COMUNITÁRIA ARTÍSTIÇA E CULTURAL DE
TONANTINS, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tonantins, estado do Amazonas, por meio da Portaria n° 1634, publicada no
DOU de 26/8/2002, e Decreto Legislativo n° 809, publicado no DOU de 8/11/2004.

ANÁLISE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 8/11/2014. A entidade, que doravante passa a ser
tratada como requerente, protocolou, tempestivamente. pedido de renovação de outorga
em 18/9/2014, à tl. 1 (Ofício 22/2014 SEI 0148038). subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6°. Parágrafo Único da Lei n" 9.612/1998 e do art. 131 Norma n° 01/2015,
aprovada pela Portaria n° 4334/2015.

1 REQUERENTE
ASSOCLAÇAO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE
TONANTINS

1 QUADRO DIRETIVO

Presidente: Haroldo Fernandes de Lima;

Diretor(a) Admini'strativo(a): Abrão Gonçalves Araújo;

Diretoria) de Operações: Izabel Macedo .\/Ioçarnbite.

3. ~ A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n°
9.612/1998 e a Norma n° 01/2015, indicou a completa instrução do pedido. conforme check-list
abaixo:

1 ITEM 1 ANÁLISE 1
gstatuto social registrado em conformidade com Ok' flS_ 4 a 10

1 os preceitos do Código Civil e adequado às (Ofício 006/2015

ressupostos da Norma n° 01/2015. SEI 0823589)
Ata de Eleição da diretoria em exercício. Ok,fl. 20 (Ofício

2. devidamente registrada no Registro Civil de 006/2015 SEI
Pessoas Jurídicas. 0823589)

` finalidades da Lei n° 9.612, de 1998. e aos

Comprovantes relativos a maioridade e Ok',fi.S'21'22e243. . . I -. . › (OficIo 22/2014nacionalidade e CPF dos dingcntes. SEI 0148038]



Declaração, firmada pelo representante legal.
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade Ok' fl' 30 (Ofício

4 com a última autorização do Ministério das 22/2014 SEI
` Comunicações, de acordo com os parâmetros 0148038]

técnicos previstos na regulamentação vigente.
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação. .

5- Certidão negativa de débitos das- receitas ÊIIÉEC Cemdgä
administradas pela Anatel. 0967157

Cópia do comprovante de inscnção no Cadastro Ok. Certidões
6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da CNPJ SEI

Fazenda - CNPJ. válido e atual. 0683994
Último relatório do Conselho Comunitario. Ok H 12 (Ofício

7 constituído nos moldes do art. 116 da Norma n° o0é¡2(`)15 SEI
' 01/2015, versando sobre a programação veiculada 0823589)

pela emissora.

4. Ressalta se que, conforme informaçao da Coordenação de Análise de
Denúncias. Despacho Intemo SEI 0880939, não existem Processos de Apuração de Infração
atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo menor que um ano
para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de outorga. nos termos do an. 38, III
do Decreto n° 2.615/98.

V - CONCLUSÃO

5. Diante do exposto. esta Coordenação›Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona›se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do ítem 3desta Nota
Técnica. Sugere-se, ainda. que 0 processo seja encaminhado ã apreciação do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Iuridica. nos termos do Parecer Referencial n° 475/2015/SEI-MC (0967160l.

. À consideração superior.

MINUTA

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n"
53900017745/201-1-34. acompanhado da Portaria que renova. pelo prazo de dez anos. a partir
de 8 de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONAN'1'I.\IS. para executar. sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária. na localidade de Tonantins/AM. `



_ _ _ K 2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o att. 223. § 3°, da
Constituiçao da Republica, encaminho o Processo à Vossa Excelência. para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIA N° DE I DE DE 2016.

f ` O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições.
conforme 0 disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei ng 9.612,`de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53900017745/2014-34, resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de 8 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE
TONANTINS. para executar, sem direito de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tonantins/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do art.` 223 da Constituição Federal. -

Art. 3° Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação.

I Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele.
Mnmfl É Chefe de Serviço, em 15/02/2016, às 16:47, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias i\×lC
‹~=‹»‹›»‹‹= nfl as/2014 e ivicric n‹› 34/zoiõ.

l 'I
'v

Se' H Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
l wmlm Ô Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016. às 10:20, conforme art. 3°, III.

*”'"""'*-1 "b", das Portarias MC ri° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

. Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
S Departamento de Acompanhamento eAvaliação de Serviços de Comunicação
MMM; É Eletrônica, em 23/02/2016, as 18:24. conforme art. 3", III, "a", das Portarias MC n°
=‹=~fi-›~-z as/2014 ê MCTIC nfl 34/2016.

N° de Série do Certificado: 1260001



Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário
_àmm¿ Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016. as 18:04, conforme art. 3°, III,
*'*"°"'<= "b". das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016, ,

El il: 'El_I=c A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 0967170 e o código

.|_ CRC 5c7ArAuc. ç

Minutas eAnexos

Não Possui.



MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900017745/2014-34

Entidade: Associação Comunitária Artística e Cultural de Tonantins

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Diante da instrução do processo n° 53900017745/2014-34 (ver documento
0967170). no qual aAssociação Comunitária Artística e Cultural de Tonantins solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tonatins /
AM, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

Atenciosamente. '

il e' l Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
' J-íwm Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às 14:47, conforme art, 3°. III.

*'s"-5"-‹= "b", das Portarias MC n° 89/201,4 e MCTIC n° 34/2016.
il,

E-¡. _¡ E|
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
httpzl /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o codigo verificador 0990434 e o código

' E CRC 4EA82CE6.
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Minutas eAnexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidenta da República.

1. Suhmeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53900017745/2014-34, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos. a
partir de 8 de novembro de 2014. a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ARTISTICA E CULTURAL DE TONANTINS, para executar. sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária. na localidade de Tonantins/AM.



2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o ans 223, § 3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIA N° DE DE DE 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições.
conforme o disposto no arts 6°. Parágrafo Único, da Lei ni 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53630.00()207/1999 e n°
53900017745/2014-34, resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de novembro de 2014, a
autorização outorgada a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE
TONANTINS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tonantins/AM. '

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nf* 9.612. de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá' efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Ani 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



PORTARIA N° 895/20 1 6/SEI-MC

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições.
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei ng 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53630000207/1999 e n°
53900017745/2014-34, resolve: -

Art, 1” Renovar pelo prazo de dez anos,_a partir de 8 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE
TONANTINS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tonantins/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

An. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional. nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3” Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações Í H

É ' Documento assinado eletronicamente por ANDRÉPAEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
É šmmá É Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, as 09:33, conforme art. 3°, III,

*'fl'°“'<-* "b", das Portarias MC n" 89/2014 e .\/ICTIC nf' 34/2016. '

http://sei.mc.gov.br/verífica.l'iLml informando o código verificador 1005220 e ocódigo
u CRC 12773333.

E151» E1
- ¡¬J{¡!'t- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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EM N" 285/2016/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53900017745/2014-34. acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 8 de novembro de 2014, a autorização outorgada a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS, para executar, sem direito de exclusividade, o
seniço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tonantins/AM.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223. § 3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
______ “__ *___ Ministro de Estado das Comunicações

l - Documento assinado eletronicamente porANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
mmm; Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, as 09:33. conforme art. 3°, III,
*'"""^*“ "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

El '.'- *EI
_* A autenticidade do documento pode ser conferida no site

1 - http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1005233 e o código
E cttc 1as4De54. .
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ivnN1sTÉRi0 DAS coMUN1cAÇoEs
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

. Esplanada dos Ministérios, Bloco_R, 3° Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício n° 16775/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
HAROLDO FERNANDES DE LIMA
Representante Legal da Associação Comunitária Artística e Cultural de Tonantins
Rua Frei Ludovico, n°. 117, Centro
69.685-000 / Tonantins - AM

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo n° 53900017745/20 1 4-34.

Senhor(a) Representante Legal,

1. Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria n° 895, de 09
de maio de 2016. -

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação
no Diario Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto n° 2.615/1998.

Atenciosamente, '

,im
É Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
' mmmà É Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/05/2016, às

*'s"°~=›t 16:56, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e .\zICT1C n° 34/2016.

‹
VÊJ- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
ue: httpt//sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código veriticador 1130564 e o código
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cAPi1'uLo i
DA coNsrn'uiçÃo, DENo|viiNAçÃo, seus E oB.iETivos

An. 1 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE
TONANTlNS é uma sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos
principios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da
integridade social. Atuando no âmbito distrital, abrange a comunidade natural
formada pelos habitantes de Tonantins. Cons/itulda apartidaria, sem fins
lucrativos, não religiosa. sem discriminação de raça sexo ou atividade
economica e profissional, é criada nesta data para organizar e congregar os
grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que
afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria,
com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa
coletividade, atividade e serviços necessarios para que as populações da area
possam melhorar suas condições de vida e de trabalho. dispondo de
informações de interesse geral e de utilidade publica, especialmente sobre
economia domestica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, saude,
educação. segurança. serviços básicos emergenciais, transporte, lazer,
aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e
desenvolvimento cultural e artistico. A Associação tera duração indeterminada
com numero ilimitado de socios, e sua sede provisória esta localizada no
endereço: Rua Frei Ludovico N° 117 - Centro - Tonantins «Am

Art. 2 - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os
seguintes:

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou näo, para mobilizar
forças políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e
preservar as raizes culturais básicas da população, estimulando,
especialmente no jovens, a manifestação folclórica, ariistica e
cultural;

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e
instrumentos para a promoção de obras culturais e manifestações
artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de recursos para
desenvolver talentos e habilidades;

c) ldentificar. discutir e desenvolver soluções que atendam as
demandas e carências de informações útil, concreta e pratica, em
caráter transitório ou permanente, das famílias residentes na
comunidade, especialmente em questões fundamentais, como
localização e preços de serviços de abastecimentos, transportes.
segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional,
telecomunicações, oportunidades de lazer. serviços emergenciais e
atividades culturais e artísticas;

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para
estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade

l
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e cooperação entre os moradores do bairro, estimulando a boa
vontade e a aiuda mutua como instrumentos para alcançar o bem-
estar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas
situações de calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil e
nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade;

e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes politicos da
comunidade e as demais organizações comunitária em atividade e
com outras associações, recolhendo e transmitindo experiencias.
infomwaçöes e conhecimento no exercicio das tarefas de defesa da
cidadania, de encaminhamento de problemas de interessecoletivo e
no desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade
comunitária;

f) Fomentar, em carater permanente, o debate de questões
fundamentais do pais e da sociedade, estimulando o estudo, a
pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para
ampliar a busca de informaçoes sobre o regime democratico, os
direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das Leis,
da Constituição. da estrutura politica, da organização dos Poderes,
das políticas Económicas, das instituições sociais, fortalecendo o
espirito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os
direitos individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de
cidadania de brasileiros natos ou por adoção;

Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos a Associação Comunitária
Artística e Cultural de Tonantins atuará de forma bastante ampla, realizando
estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões. encontros, debates,
seminários, palestras, conferencias; organizando cursos. treinamento e
qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado;
publicando circulares, boletins noticiosos, jomais; realizando programas
especiais em emissoras de radio e de televisão e criando, desenvolvendo e
consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de acordos
ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas,
instrumentos ou mecanismos de comunicação de difusão de informações
capazes de suprir, com os mais baixos custos e melhores indices de eficiencia,
as necessidades da população da comunidade e especialmente os cidadãos
associados, atendendo. naturalmente, às normas constitucionais (art. 5 - Inciso
IX da Constituição).

CAPITULO II

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES

Art. 3 - Podem associar-se as pessoas fisicas residentes ou que desenvolvam
suas atividades profissionais e economicas na área compreendida pela
comunidade residente em toda area do municipio de Tonantins sem limitação
de numero por família. por sexo, categoria e social ou por condição de religião,
raça ou ideologia politico-partidária. ‹

Parágrafo 1° › So serão efetivados como associados proponentes que
aceitarem as condições deste Estatuto, assinando-o como prova de
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concordância com as suas condições, podendo qualquer cidadão da
comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados
pela associação, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões,
reclamações ou reivindicações. desde que encaminhado ao conselho
comunitário. ' '

Parágrafo 2° - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato devera preencher um
cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e
familiares.

Parágrafo 3°-Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias:
a) FUNDADORES - os que participarem das reuniões preliminares e/ou

da Assembléia de instalação da associação;
b) CONTRIBUINTES - os que se inscreverem apos o encerramento do

Livro de Fundação e mantenham suas contribuições e participação
em dia;

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem
relevantes serviços a associação ou à comunidade, ao Municipio, ao
Estado e a sociedade.

Art.4 - São deveras inaiienáveis e iniransferíveis dos associados.
a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação,

buscando integranse decisivamente nas tarefas assumidas pela
coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto
Social, Programa de Atividades e as instruções da Diretoria
aprovadas pelos Conselhos ou Assembléias;

b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e
atividades programadas, justificando. de alguma forma, o não
comparecimento, especialmente quando lhe foram atribuldas tarefas
e responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam
básicas para a continuidade de trabalhos e atividades;

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas
nas Assembleias indicando, a tempo, quando não puder faze-lo, para
evitar contratempos a Diretoria no cumprimento de obrigações
assumidas em nome da Associação.

Art. 5 - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimenlais,
os Planos de Atividades e as decisões aprovadas em Assembleias ou emitidas
na forma do Estatuto pela Diretoria. poderão. ser aplicadas as seguintes
penalidades: _ _ `

ai Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do
associado;

b) Suspensão de suas atividades por tempo determinado;
c) Afastamento do quadro social. .

Parágrafo 1° › O desligamento de um associado do Quadro Social so podera
ser aplicado apos denuncia as Secretaria ou da Tesouraria, analise da Diretoria
e consulta final ao associado, ao qual será dado amplo direito de defesa.

3
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Parágrafo 2° - Sera excluído automaticamente, sem necessidade de outros
procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos
financeiros pelo periodo de seis meses consecutivos, podendo ser reintegrado
caso liquide pendências finanoeiras e se dispunha a retomar sua participação
nas atividades associativas com aprovação do Presidente. '

CAPITULO III

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNUÔNAMENTO

Art. 6 ~ São legítimos dingentes;
a) Presidente
b) Wee-Presidente
c) Secretario
d) 1°Tesoureiro
e) 2° Tesoureiro
f) Conselho Comunitário

Art. 7 - Compete ao Presidente:
a) Representar a Associação Comunitária Artística e Cultural de

Tonantlns em todos os Atos Públicos, em Juizo e tora dele;
bl Presidir as reuniões da Diretoria e convoca-las para atos decorrentes

das Atividades Associativas;
c) Presidir às Assembleias Extraordinárias;
d) Presidir conferências, debates palestras, reuniões, sessões,

atividades publicas da Associação;
e) Dar posse ao membro da Diretoria;
f) Contratar e admitir funcionarios ou auxiiiares da Associaçao;
gl Supervisionar quaisquer atividades da Entidade;
h) Assinar contratos. convenios, acordo e praticar atos de

administração em geral, aceitar bens em comodato;
i) Assinar com o secretario, as Atas de Reunião e Assembleias;
¡) Assinar com os Tesoureiros, os contratos que obriguem Associação

Comunitária Artística e Cultural de Tonantins a quaisquer ordem de
pagamento ou movimentação de fundos socias, inclusive cheques ou
levantamentos de deposito e quaisquer espécie de titulo, cauoöes.
ordem de pagamento. previsão orçamentária, balanços, balancetes e
relatórios financeiros.

Parágrafo Único - O Presidente sera substituido em seus impedimentos pelo
seguintes Diretores em ordem: Vice-Presidente e 1° Tesoureiro.

Art. 8 - Compete ao Vice‹Presidente:
Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substitui-Io na

ordem procedente, desde que não haja nenhum impedimento de vital
importância, o que deverá ser manifestado por escrito.

Art. 9 ~ Compete ao Secretario:
Superintender os trabalhos da Secretaria de forma eficiente para a boa

organização da entidade e.

4
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a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das
Assembléias;

b) Responsabilizanse pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o
em dia;

c) Lavrar, subscrever as Atas de reuniao da Diretoria e das
Assembleias;

cl) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as
atividades da entidade em seu trabalho.

Art. 10 - Compete ao 1° Tesoureiro;
al Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos

' financeiros sempre que solicitados;
b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios

financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em forma
contábil;

c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições;
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade;
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de

comprovantes;
f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados

referentes às suas atividades;
Q) Substituir o Presidente na ordem de presidência.

Art. 11- Compete ao 2° Tesoureiro;
a) Cooperar com o 1° Tesoureiro, nos serviços da Tesouraria;
b) Substituir o 1° Tesoureiro, em suas faltas e impedimentos.

Art. 12 ~ Compete ao Conselho Comunitario:
a) Acompanhar divulgações da associação, com o obietivo de atender

interesse exclusivo da comunidade;
b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar

emitir opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela associação,
bem como manifestar idéias propostas, sugestões, reclamações ou
reivindicações.

Parágrafo Único - O Conselho Comunitario sera composto por 05 (cinco)
pessoas representantes de entidades locais, tais como: associações de classe,
benemeritos, religiosos ou de moradores, desde que legalmente instituídas.

CAPITULO IV

DISPOSIÇOES GERAIS E PERMANENTES

Art. 13 - O mandato da Diretoria Executiva será de cinco anos, com direito a
reeleição ou recondução ao cargo quando não houver interessados.
Parágrafo Unico - Não será permitido o acumulo de cargos, a remuneração de
membros da Diretona ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou
propriedades da Associação por membros da Diretoria com a conseqüente
fixação de custos e taxas correspondentes.

S
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Art, 14 ¬ As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela
Assembleia. com propostas e aprovação da Diretoria Executiva

Art. 15 - A associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens,
equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros beneficios
decorrentes de suas atividades, com autorização expressa por estes atos,
aprovada em Assembleia Extraordinária convocada para este fim. com voto
favorável de, no minimo. um terço dos associados em situaçao regutar.

cAPiTuLo v '
DAS ELElçôEs

Art. 15 - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde
que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com
seus compromissos associativos.

Art. 17 - Somente poderão votar os filiados ate 180 (cento e oitenta) dias antes
da data das eleições.

Art. 18 - Somente poderão votar os afiliados ate 12 (doze) meses antes da
data das eleiçoes.

Art. 19 - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes das
eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes em seu programa.

Art. 20 - A Assembleia para as eleições será convocada por edital publico no
jomal de grande circulação no municipio sede da associação.

Art. 21 - As eleiçoes serão secretas, utiIizando›se para a votação cabines
indevassáveis, umas e mesários. nos moldes das eleiçoes proporcionais e
majoriiárias. 4

Art. 22 - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar
os trabalhos em cada local de Votação.

Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento a
Secretaria da Associação ate 30(trinta) dias antes das eleiçoes.

CAPITULO Vl

DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

Art. 23 - A Presidencia poderá autorizar a Secretaria‹Geral e a Tesouraria a
convidar pessoas não afiliadas à Associação para assessoraias.

Art. 24 - O Atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente, que
submeterá as eventuais mudanças à aprovação da Assembleia.

ii
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CAPITULO VII

DO PATRIMONIO SOCIAL

Art. 25 - A Associação poderá contara com os seguintes meios para garantir
sua subsistência:

a) contribuições regulares de afiliados;
b) subvenções. auxílios e doações:
c) doações e legados:
d) rendas patrimoniais;
e) contribuições de ajuda. arrecadaçoes eventuais e quaisquer outros

meios legais; _
f) arrecadação oontributlva decorrente de taxas sociais e apoio cultural

das atividades de comunicação criadas pela Associação Comunitária
Artística e Cultural de Tonantins, com base nos direitos legais.
permitidos pela Constituição da Republica Federativa do Brasil.

Parágrafo Único - Os valores das contribuições mensais e taxas de
manutenção serão fixados pela Diretoria conforme os critérios definidos em
Assembleia especifica.

Art. 26 - A Presidência podera a qualquer momento e tempo requisitar a
prestação de serviços de terceiros. alheios à Associação, para o bom
desempenho de suas atividades. _

CAPITULO VIII

DA ASSEMBLEIA GERAL

Ad. 27 - A Assembléia Geral è o Órgão soberano da Associaçao e se reunira,
ordinaria ou extraordinanamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto.

Parágrafo 1° z Urna hora antes do inicio dos trabalhos devera ser colocado à
mesa o “Livro de Presença", onde os sócios Iançaräo suas assinaturas.

Parágrafo 2° ~ Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação oue
solicitará à Assembleia a indicação e aprovação de um socio para presidi-la. o
qual assumira imediatamente as suas funções e convldará um associado para
secretana-lo. _

Parágrafo 3° - O Presidente da Assembleia. além do seu voto de sócio, iara o
voto de desempate. exceto quando se tratar de eleição.

Parágrafo 4° - As votações nas Assembleias Gerais poderão ser simbólicas,
nominais, secretas ou por aclamação.

Parágrafo 5° - A Ata dos tratiallios, lavrada pelo Secretario sera assinada pelos
componentes da mesa e por 03 (três) socios escolhidos pela Assembléia.

7
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An. 28 - A Assembléia Geral Ordinária reunii'›se-a, uma vez por ano, no mês
de outubro.

Ari. 29 - São atribuições da Assembléia Geral:
a) examinar e aprovar ou näo, as contas da Diretoria, o balanço social e

os demais atos administrativos:
b) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos

Consultivo e Fiscal;
c) destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um

ou mais membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivos e Fiscal.
mediante o voto concorde de. no minimo, 1/3 (um terço) dos
associados fundadores e efetivos, convocados especificamente para
essa finalidade, em Assembleia Geral Extraordinária;

d) promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato,
dos membros destituldos, na forma de letra 5 deste Artigo;

e) deliberar sobre os demais assuntos constantes da 'Ordem do Dia".

Art. 30 - A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada
pela Diretoria, pelos Conselhos Consultivos, Fiscal, ou por 1/3 (um terço), no
minimo. dos associados, deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a
convocação

Art. 31 - As Assembleias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias,
serão convocadas com antecipação de 15 (quinze) dias. mediante edital a ser
afixado na sede social e nas representações. alem de comunicaçao por carta a
todos os associados em dia com suas obrigações, com aviso de recebimento
com antecedência minima de O8 (oito) dias.

Art. 32 - A Assembléia Geral deliberará, validamente. com a presença. pessoal
ou através de procuração da maioria dos associados. _

Parágrafo 1° - A Assembleia Geral de-liberara por maiona de seus membros,
cabendo um voto a cada associado, presente ou representado.

Parágrafo 2° - SÓ podera votar e ser votada, o socio quite com a Tesouraria.

Parágrafo 3° - Os socios benemeritcs poderão panicipar das Assembléias. sem
direito a voto, podendo, entretanto, opinar sugerir e debater a “Ordem do Dia'.

Art. 33 - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de associados que
constituem a maiona social. se reunirá ela, em segunda convocação. uma hora
apos a primeira convocação e deliberara com qualquer numero de associados
presentes, excetuarido 0 disposto na letra 5, do Artigo 29.

CAPITULO IX

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 34 - Os caso omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidenta
da entidade.

S
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An. 35 - O presente Estatuto entra em vigor nesta data,

Art. 36 ~. A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada
Assembléia pelo Presídente. eapaciflcamente para esse fim e conforme maiona
de 2/3 (dois terços), e apos se dará destino ao seu patrimonio, que üeverá ser
doado a outra associação com o mesmo fim ou ao Poder Pubiico Municipal.

Parágrafo Único - Os filiados não respondem subsidiariamente pelas
obrigações sócias.

Tonanlins-Am, 28 de outubro de 2002,
, ›

.z ‹›'/«L cm /¿{¡;g~.z~.×=<‹ ¿; àffi ,Í ':~-~¢›»
Haroldo Fernandes de uma _

_, R/esrdeme

9
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ATA oc Asssrvrstcrrr GERAL orro|NÁmA DA AssoclAçÃo coMuN|rÁR|A Aririsrrcrt E cutruruu. DE
roumrms, mm neuacrwz sonar rai.erçÃo E Posse ozx Nova orncronut

Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de 2011, às 10:00h na SEDE da ASSOCIAÇÃO no município de
Tonantins - AM, Situada na rua Frei Ludovico 117. Centro CEPP: 69685-000, Reuniram-se em Assembléia Geral
Ordinária, os seus associados para deliberarem sobre Eleição e Posse da Nova diretoria para o mandato de 5
anos tal qual previsto no Estatuto da mesma, com inicio em 17 de outubro de 2011, com término em 17 de
out. de 2016. Onde estiveram presentes 38 pessoas, com direito de voto. Coube a abertura dos trabalhos ao
presidente atual Sr. Haroldo Fernandes de Lima, que na oportunidade far. a apresentação da diretoria vigente,
a seguir o Presidente atual, pediu que a Assembléia elegesse um Membro responsável por presidir a mesa,
sendo eleito pela mesma o associado Rizomar Rocha, em função do presidente Atual, está concorrendo a
chapa para reeleição, prosseguindo 0 presidente da mesa só liberou a apresentação das Chapas inscritas à
Eleição, as que tivessem em dias com seus pagamentos na Associação, sendo constatada que apenas uma
chapa estava regular quanto a esse sentido, apta a concorrer a eleição. Em seguida convocou 3 membros da
associação presentes no evento, para fiscalizarem, ajudarem na contagem dos votos e nos trabalhos de
apuração, sendo apresentado o Sr, José Carlos Dias, Robercilda Dias e Paulo Róhson, após a escolha dos fiscais
o Presidente da mesa, conferiu os membros da única chapa inscrita. Dando sequência o Presidente colocou
para a Assembléia decidir o tipo de votação, ficando decidido que seria por aclamação. Dessa forma, o
Presidente da mesa continuou os trabalhos dando início à eleição propriamente dita, por Aclamação. Assim ele
mesmo declarou vitória da única chapa candidata ao cargo diretório, por unanimidade de todos os presentes.
Após esse momento, o Presidente da mesa (Sr. Rizomar Rocha) agradeceu a oportunidade de poder Presidir o
Ato, demonstrando-se solicito nos trabalhos da nova diretoria atualmente declarada e assim composta;
Presidente Sr. Haroldo Fernandes de Lima, Vice Presidente Sr. Abrão Gonçalves Araújo, Secretário: Josedequi
Flores Malafaia, 19 Tesoureira Isabel Macedo Moçanbite, 22 Tesoureiro Albertina Menez Bezerra, Conselho
comunitário 1* Conselheiro Rui Oliveira Castelo (Presidente da Ass. Dos Motos Taxistas) 29 Sr. Raimundo
Araújo Brindes (membro da Assembléia de Deus), 39 Conselheiro Pedro Cooper de Oliveira (Membro da
associação dos Madeireiras de Tonantins), 42 Sra. Maricilda Fernandes de Oliveira (Presidente da
Associação de Pais E Mestres), 5! Sr. José Fernando de Oliveira (Presidente da Associação dos Pescadores-
ASPECF). No segundo momento da Assembléia, o Presidente da mesa empossou a nova diretoria eleita, por
Aclamação, em seu cargos e atribuições que inicia-se nesta data. Posteriormente a presidência da mesa foi
passada ao Presidente eleito Sr. Haroldo Fernandes. O Sr, Haroldo no uso da palavra, convidou os integrantes
da nova diretoria eleita ocupar a mesa destacando o papel de cada um nos exercicios de seus trabalhos. O
mesmo agradeceu 0 apoio de todos e a confiança depositada em sua pessoa, ressaltando ainda a necessidade
da união para o crescimento e sucesso da Associação nestes S anos de mandato. A palavra foi passada ao Vice
Presidente que agradeceu a escolha de sua pessoa, para conduzir os trabalhos da Associação, a seguir o 19
tesoureiro usou da palavra para agradecer o cargo. Após os agradecimento e considerações da diretoria eleita,
a palavra foi facultada aos demais membros da Associação e convidados presentes. Havendo nesse momento
mais considerações, o presidente Eleito pediu permissão dos; presentes para encerrar a Assembléia, uma vez
que as atividades propostas haviam sido plenamente realizadas. A presente Reunião foi secretariado por mim
Maria Barros de Lima, Que lavro o presente documento, iuntarnente com o Presidente e membros da Diretoria
eleita, e por mais três socios escolhidos pela Assembléia conforme Art. 27 Parágrafo 5!, do Estatuto desta
Associação.



¡

.Í

_?-:;sW~ _

z ,
‹ ...,,M›~,zz.1z.;¬ ` z. š~ ‹ mz ;Lz .è

_ 5; zz 7. É
*u :"1;¬'i›"_› 1-^,›`f';='›" V; , »\»*í . _\

+ 5%; '›}¡,‹iéz§¿'›§1;aa;ra@':›v;›1zrz~§;fl"?.*'“lÍ¡~€¡!”'íí, =* 5”,_z_‹.¡ú~;§;z›z¿.,.f› z g¿; ~ ‹ ‹ V ~íw

-« wvuâmâ vrzfrz-z va «w'.~sv-¬:¬S_ `- z¿,›,,,-z,vz vz. zw-;=«v‹›z›, -.
l ‹ ,_‹_.‹,<,.,~,,¿.Wó;§,çzzé¿-,'b‹z=,az: ¬,\«m.»z›‹›‹-¬f-'›'1v‹=m›1.×f›'›

L » z y

z..,T-

\~ ,zh

Í' -=- =1_z z-.=.= \

x ..¿_,z-.,,.z~f., . 1 _,~,f..z.z».,;.^
,¿1;â.õ›z._ , za~s:;'.'ra»¿›__à‹.¿ `

Hz›zzz›~«¡‹â.‹'-Lââf; Vsê é‹fiàmuz;s,¿.;';â,;_;_ ma _` ~¿
' ` ' ¿> .‹ ,nf‹ 0 -

-f-1

šf.

,, ., ., ¬ .__., .~;¬.›-¬›¬¡ «¡›z.5;¿¡= I

VIA V9 ¿:š,fl?;j:§\a§1;¡3¿5$¡§¿~:m .C'HM*TODVd *ê

«
rs-zv§r=s1.9›eo~^ `

; ›.ëí 9961/eo/za , %ov~c›<›Nvus om

, . wv~ovu.:âoâ~à‹;:ef;u› _ _z oooo-1-vês:7âg¿pø¿4svvqÊçÍ|9Ê$;z§¿=Êp»‹9
› V :n‹.«'nmsv\ .âuvzfu Í _ Ílz * ãcmmmml

' , . À Wu": aq «szçxirvuasa simon
,~ *,fi'›< ~* « ' zfzm.,

W111 aa S3GNvN'¿HÃ Ocrxozívn M
ema/zt/ea L-IoveLzo'=«~F»“á#~

¬ ‹;âzVf~a=z=-s›==z>~‹›z *¬»z›‹_zz¡z¿'ê›jz_¡7¡¡›_z9¶z-,4*1'z*_g§çT»¿z*v'<z.¬,,,§_ »z;-zf..z,sâ_7ã
E :Wz -~-¬.:--¬-z¡;~z»_~›~_-;z:¿UW». ,.«,¡¿,,.,, , , , __.~:f§;fÍfš«z§I

,‹ . . . « mz. *

I.

ÍÍ

Y. ê

'
üä '? , eovzawo Es'râ:›<› no mâzoszuêV; ,, â‹=‹;.mz‹. W- 5..e~.\z=›.z.‹;W«.;.' - z›‹â‹m›z«zzzz zV=z,z~,.zzzz~».›.,~.z..×~.‹z»›×~_×~À›V‹‹..-›.‹›-.az
":¿ ._ .- M. -
í .›,››;2 »¿.›`z«.z;-:;`;f¬¿ À K 1:1J"'ââ¢í'âš@.*»*â%«=‹zf¢›*z= c. - & ~ .~::é*«*V

j -_«, '22' _ `~.z. >,z-'. -;,, ›z:,-M3, z.›,ff,»;zf ' V* -×-- .
.“Zf* ' '~1~‹á93*¡* ` ', , .fé:›°. V. ,z f ` , _

z/ fl' .i / F) -z›.w,‹- if » ;› ‹ f ' ›› ..__ féV/7, y c A x ,ñ
_,§5¡:!ÍÊÍñ‹¡\nçms. .oz-.QP-_ .l;‹:f€`<=?'*

š:_.;..;;:íí?;*z§ÍI'šâëílšíífz'

. ,\

L.
2:!

ixzzzzz'~;Q

ší

_

š

É
.../



z›§<â<:~àzmê>àez›:1.‹«,,

**››f*=.w*¬

š

f
g ‹ /
Í/` Q »x » » _.

â*<r=›¬=-

~

.¬
.. '~****ë“f°»fl›"ê›v‹‹`T‹z‹z› '

í @“4W~Ã»HS *
. sãiivwa

;f

É

ía¶

×' L V flfimwfi É
1 É  ~¿

~ .

\-‹~ ,‹. fm., VW... .W z. ”,W».M,,^,-w.,^,, , ,

/



°°¢â°*f*'fcEflT.r‹m»§£::;'zN.4.77=› F¡_S.4; . z- cART.sTz:›`N'.fo1c1 na rcrâ-Amz ,M _. ¡..,.‹ ›

' Q:-Q¬Nz›ú›@'‹§`«_'-`¿¿‹×+z|¢~¡Vz.,zzzz›«zz$¿z›,-.-;z.;zz'‹..
'Í «Eš'à**'Õ:`ÍÍ§¿Ê1'=zs¶ä3`ii2›=f-oí .“;š?áiëzz xfi/oz/zm: _

~.2*=35EI9%f;¿â;¬'vI _FL4:R5s Mm_:àmm V
âéwzz ms: vi ijág-.. MAL Am 1 fâ

; ââzââgvfflwfl» 1>Vf=›Í¿¿l1¶fif=~^~« V

asr›:›:--ams ¿_›2*\*':Pu nã. vm ‹
fm¬==›<¬¢z:ê=›=~f-›=+ .¬1;z..‹;“f4 ‹â;.z:‹«:.‹-;z*r-:â›f~zVz.¢**~ \

M '1~ W' "
w-:



» x zší ;

:‹

K Tãxanfíusa-fâm _,
i * xi. « v '

Í . N ~
' ' .À É Í,' .- 'gz `zz§~,.›,
1 ; *Í

.zz w:;
F, Á; À , ‹,,¿..‹,£,; _' ` Q. sx«fi

413 wt 'l‹':5W;7*”: “ff v

Y zz~ AMNTYU
'Í

mz

*Êra

zwm Wzânø fi:
ff, z¿.¿¿¿,¿`z-z¿-.z.z-.z¿_ z:-Í .z

lx,

,Ê

fN*'^‹ ¬,«‹._- -~ .z..z=,.ézz~z›‹-,»¬~ä.¡¿

,zz.._W,,,

.



\

:

, MQ ,,,H_._ K _ .H ,W _

~-.%ê¡¢§.,._¿úâ;z.z›.é' , ~ « ,' .
*fi m..Na ` `.';€?fÊ':š¡?.. ' 7 *PfiB.í2¿^«fÍ; íyëásãêašíjcânwfif¿.;z¿§@;§›1‹z›:;;z;;â~âm r‹

. u;3 mx 1, F ¡.,_

z * *“#>Hf@*¢°Mf@13 Ç zúffiw ve* fšfiálfáfifíëëëflfië .i
“ Nøiwzzw ¢õ››svMI+w1»f`*1"»/causam izfa

-. ;, ' \ z«¡§'-:°f.'z§‹, ` H ., _ z,.

1.

`,._.,, ..._,,..J





é

z



Secretária desta Reunião Ma ~% de Lima

› Ô

. ,._¿,6`*”>o\

W /J

Sr. Haroldo Fernandes de Lim - cz» « z rg-¬¬ rx-v'› 4.: . ,› ¿ K/z»--:A aí/~

Vice Presidente:

Sr.AbrãuGonça|vesAraújo, B 1-1!? :\¿v»›f›.,¡‹.." [4/f fz ..1.',z
z

Secretário:

Sr. Jusedequi Flores Malafai

19 Tesoureira:

sra. nâzuzl Mzzeún Ívnúçazúzne. Â `f\‹\L'v\K acíf ÊM ( (mf Ú<*¢â\(

22 Tesoureiraz

Diretoria Eleita //.J§\\ (?.›` ,.V›'M(_____¬ ` /

Presidente: '$:Í` Y ff/ / / '/
Í. f' Ç ..g~ /,› '
O 0 ¡ _» /-

QA “. ¿ § L' 1 / 'Ê.rf.. .iz
7:? ~.

0' ` , /
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Sra. Albertina Menez Bezerra, 'r WZXÇ, ` ›§.‹. mz z 1 H, 1 z .› ÍÍ' í. ÍYJ ›z. r «

Conselho comunitário

151 Primeira conselheiro:

29 Conselheiro:

. ~. W* \'§\ _ _ , . ' 2 , _ _
Ruí0líveira Castelo* / _- l . \g.,\\/É:UÃ H Í Àâ LÉÂ..Lf,

\ \\z‹§\

3! Conselheiro:

13

\.

G "*

'$ ._' vš \ \ z . z/ QSr. Raimundo Araújo Bra Q. Í N šláf».' Y r,'l‹ ‹.'¡ S/ /'ff mr? .‹1¿â'‹'›í>
.vnH' â
("›'\ `<: f ._ ‹ . ,.Pedro Covllër de Oliveira /'p\¡×: A Ẁ PJ 4'/11 2.»

W- \ n49 Conselheiro: Cx -K I )
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S9 Cunselheiro:

Sr. José Fernand

Membros da Ass

- __§~C`(»^rv€

el
É

»; ‹`\ \\>fz I . . ' ». / r . V ›× ,‹.,›';~›z,~41.¿/‹' / ,-',\ V ›' / ..

P=f=|a\"3f=^ g no T›u|su›.¬AL na JUSTIÇA DOT
/ã^@1H\

â

Í 2.1 . sm z-.rm ›‹z-cõeúízrwxrs*
_ _ AMAZONAS, SEI O ‹'\!EH4239-02,
h _ RE`IC(}NHl;`ClMFNTO DE HRMA, Nome

. hc' ' RL ' -1 ' '^ _ >›;=>w‹.\)w *-
2~ vflfazàzzzz /éh? 1 «Ó 422%

a- ` " -Ba um V ›

Q Ê..
mcon cxän MA '\ [MRRUS Dl' LIMA e
uuLrns \›| RSI *O Vaiur
cmfllumcntm RS! 8% Í)a!.L'Ha1:\ da
uz|h»9ãz› M '0f'0|! H si 1» Ernzmíu
por LIADFUS DL \‹xA1‹›S CORDLIRO.
¡UN! TJ RS O Ui |‹U\h)PAM Ri 0,09,
(JI L <2f'2-( (TT (992 Lvnsulle n wlu em
w\\w.:cIonm mm br f __

z



CER'I`lI)Ã() POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBIT... http://sis\u¡nas,anawI.gov.br!boletoälertšduoPusiliva'rcnidao.asp?...

A sa ANATEL
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE

RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

"°"'°= AssocxAcAo coMuN11'›uuA Annsrlcn E cuL1'uRA|. DE ¬roNAN'r:Ns i
CNPJ* 03.121.593/ooo1~3z 1

Ressalvõzhz za úirmm ae z AGÊNCIA NACIONAL DE TE|FC0MuN1cAÇ<`1E5 - Arma: ânszfwer e :num zâ
dmuas que vennzm 51 ser àpumaas, cmifiw, nan as nns dz :1lz¢i‹a,q«‹-z, manaane fever os regrszms da Anatel,
vcrilicøu-se a EXISTLNCIA de ‹5êbíl0(5) (Om re:-ufsu mm efeito snsnenslve E/ou judídal, e/uu parteladcs. «

Esta cenidle rel=r=~se exciuswâmeme à sstuação do conmiâuinte no ámbvm oeste agêma, nãz:
constlmmdo, um cúnsegwnxer pmva ao mcxiszênua ne flémtos mscritas em Dívvua Ativa da União,
admšnlstmdcs pela Precuradofla Gera! da Falcnda Nicšnmxl.

Emma às 1s:1sz41 ún aia os/09/:fm (nm e am az mama).
. .\

vànaõ axé os/1o/Zon. w
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ARTISTKCA E CULTURAL DE
TONANTINS

CNPJ: N° 03 121.593/0001-32
Rua Frei Ludovico, 117- Centro

TONANTINS - AMAZONAS
Fone: (0**97) - 3464-1373

lšu HAROLDO 1~`l£R_l\'ANDES DE UMA. na qualidade de representante legal da
AssoCxAÇÃo COMUNITÁRIA Ak'rls'nc/\ E CULTURAI, 11111-1 '1'oNAN'1'|Ns.
declaro para cs devidos que:

A emissora encuntrmsc com suas instalações e equipamentos em confurmicladc com a

última autcrizaçñu do Ministério das Comunicações, c de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na rcgulmnenmção vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

/ 'l`onantins_. A 15 dc `ulh‹› de 2014f/tÍ,¿. /r ____ ¿_W_
Harnl 0 l ernaml de Í 1

¡' Presidente /,

Rua Frei I.ud‹›vico,I 17 centro
Fone: (()97)34Ó4- 1373
Tonantins-Amamnw;



A Rádio Vila Nova Fm 87,9MHz, pertence a Associação Comunilaria
Artistica e Cultural de Tonantins, emissora de baixa potência, com cobertura
restrita. integrada ao sistema de Radiodifusão Comunitária-RADCOM autorizada
pelo Ministerio das Comunicações, instalada na Rua Frei Ludovico, 117 Centro

na cidade de Tocantins AM CEP 69685000. Situada em uma região de bom
desenvolvimento, apesar das dificuldades sócioeconomlcas de sua população,
essa emissora surgiu com o propósito de colaborar com o desenvolvimento dessa
comunidade, procurando despertar , orientar, conscientizar a comunidadersobre a

realidade regional, defender e promover a a cultura, pugnando também pelo
resgate do entretenimento e lazer dos seus habitantes. A Emissora inicia sua

programação as O4:00hs tocando músicas regionais, as 07:00 inicia o programa

Conexão cidade, levando músicas e informações para a comunidade, as 10:00
começa o programa Fala Comunidade, programa de entretenimento, as 12:00hs

temos o Programa Cidadania às 14:0Ohs começa o programa REMlX levando a
música jovem, ás 17:O0hs temos o Programa Deus é Amor, às 18:00 hs temos a
Voz do Brasil e apartir das 19:00 .hs temos uma programação musical, voltada da
lazer da comunidade. A direção da Rádio Vila Nova FM vem conduzindo o
processo de maneira organizada, atualizada, com ética, propostas inovadoras e
idéias transformadoras, em busca do melhor atendimento da comunidade. O
conselho pode verificar documentalmente, todos procedimentos elaborados e

executados nesse período. Tudo nos conformes dentro da Norma O1/2011, do
Sen/iço de Radiodifusão Comunitária, o Conselho Comunitário, nada mais a
acrescentar, a não ser desejar a continuidade do sucesso dos que fazem a Rádio
Vila Nova FM e parabenizá-los pela excelente condução dos trabalhos.

Tonantlns ,Am 15 de Julho de 2014. (É/_

l>)\Á,il Ú/lÀv'f~-if»/â (f°5Tf-Lv” ›
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

Protocolo nfl: 53900917745/2014-34

l. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 26 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming. Chefe de Serviço de
sffmfiz ig] Apoio Administrativo, em 26/ll/2014, às 14:10, conforme art. 3°, Ill, "b", das
f^*r=f°~U Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

_' EJ _ . . .-:,¡¡¡.¬§|i¿$-¡.f_¿,i-4- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
' - http://sei.mc.gov.brIverilica.html informando 0 código verificador 0257734 e 0 código

E cncmiioõar.



25/oe/2015 compnwaniz ae irsmiçaz e de simaçào caóasiizr _ impressao

@Rezeita Fedeiai

Comprovante de lnscriçao e de Situaçao Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junio a
RFB a sua atualização cadastral.

1; REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE TONANTINS

94.30-8-00 - Atividades da associações 119 defesa de direitos sociais
i
l couioo E oEscnicÁo ou ›xnviinnEs Ecowoviicâs sscuuomim

94.93-G-00 - Atividades da urganizaçües associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriomianta

I CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATuF|EZA.ÁuRi\1iCA
i 399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
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Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.470. de 30 de maio de 2014.
Emitido no dia 2GI08I2015 às 01:41:22 (data e hora de Brasilia).
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Processo n9.: 53900017745/2014

Localidade: TONANTINS/AM

Em aná
interess

1. De
com a ú

2

3

4

5. Ata

6. Rel
CO

7.

lise dos autos, notou-se que ele conta com os seguintes documentos, naquilo que
a à renovação:

claração atestando que a emissora se encontra com as instalações em conformidade
Itima autorização do MC: f. 30

. Certidão negativa ANATEL: f. 29

. CNPJ: documento SEI nfi, 0683994

. Estatuto: f. 02-15

de eleição: f. 20 .

atório Conselho Comunitário: PENDENTE (f. 31 - não contem a grade de programação
mpleta e nao vem subscrito por todos os conselheiros);

Comprovantes de maioridade e nacionalidade

A Presidente Haroldo Fernandes de Lima: 21

- Vice-Presidente Abrão Gonçalves Araújo: 22

- Secretário Josedequi Flores Malafaia: 23

- 1! Tesoureira Isabel Macedo Moçanbite: 24

- 29 Tesoureiro Albertina Menez Bezerra: 25

8. CPF

- Presidente Haroldo Fernandes de Lima: 21

- vice-Presidente Abrão Gonçalves Araújo: 26

- Secretário Josedequi Flores Malafaia: 23

- 1! Tesoureira Isabel Macedo Moçanbite: 27

- 29 Tesoureiro Albertina Menez Bezerra: PENDENTE

9. Características do Estatuto:

- conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade: art. 19

- endereço completo da sede da entidade: art. 1!



‹ finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: PENDENTE

- cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições: art. 69

- cargo ao qual caberá a representação: art. 79

~ tempo de mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo
admitida uma recondução: PENDENTE (A previsão estatutária dispõe que o mandato é
de cinco anos)

- condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições
contidas nos arts. 59 e 67 do Código Civil: art. 24

condições de extinção da entidade e a previsao da destinação do seu patrimônio,
observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n9 10.405, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o Código Civil: art. 36

-'Conselho Comunitário: art. 62. 12

› critérios para ingresso e exclusão dos associados: art. 39, 59

-ingresso gratuito como associado: art. 39

› direito de voz, voto e ser votado: art. 39, 16

- direito de ingresso, voz e voto para as pessoas jurídicas: PENDENTE

- direitos e deveres dos associados: art. 39, 49

- fontes de recursos para manutenção da entidade: art. 25

› competências da Assembleia Geral, observadas as disposições constantes dos art. 59
e 60 do Código Civil: art. 29

***PENoÊNciA(s)z

› O processo não está completamente instruído.

~ O Estatuto Social não está completamente adequado ao que preceitua a Norma 1/2011.

'" CONCLUSÃO: ç

Feita a pesquisa de vinculo, nao se vislumbrou nada que pudesse desabonar a entidade ou
seus dirigentes.

- Foi elaborada Nota Técnica para o fim de retificaras pendências encontradas.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA N" l 9237/20 l 5/SEI-MC

Processo n°: 53900017745/2014-34
Assunto: Constatação de pendências.

suivutitto EXECUTIVO
1. Trata-se de requerimento daAssociação Comunitária Artística e
Cultural deTonantins para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tonantins/AM.

ANÁLISE
Z. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou~se a
existência de pendências, confonrie descrição a seguir:

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias. de qualquer das solicitações listadas abaixo.
caracteriza hipótese de indeferimento.

K l Dispositivo l Descrição l Análise \

Em análise do estatuto social da
entidade observou~se que
existcim) certalsi contrariedadelsl
com o que determina a Norma
1/2011. conforme 0 que se expõe
abaixo:
a. O artigo 13 do estatuto social, ao
prever um mandato de 5 (cinco)
anos. esta em contrariedade com o
subitem 3,2. alinea "h.3".
b. Inexiste no estatuto previsão que
preveja qtie a entidade requerente
tem a fiiialidade de prestar 0
serviço de Radiodifusão

Subitem 20.3. Estattitu social adequado aos Comunitária. na forma do subitem
alínea "d" subitens 8.2 e 8.3. 8.2. alinea "g".

C. Não há no estatuto social
permissão para que as pessoas
jurídicas se assuciem à entidade
requerente e. igualmente, tenham
direito a voz c voto, na forma
subitem l:l.3. alinea "d".
Em razao disso. é necessário que u
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a
mencionada Norma.
Qbservaçäoz Eventuais alterações
estatutárias deverão ser avcrbadas
jtinto ao registro inicial do
Estatuto. no Registro Civil de
Pessoas Iutidicas.
A ata do eleição deverá



Norman". corresponder ii Diretoria em
1/2011 subitemzoa' ' _ exercício.

alínea He" Ata de eleiçao.

Observaáo: 'l`al documento deve
estar registrado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.
O relatório do Conselho
Comunitário enviado (f. 111). não
contem a grade de programação
completa de todos os dias da
semana e. ademais. não vem
subscrito por todos os
Conselheiros.
Observggão 1: o documento cm
questão deverá ser um resumo
contendo a descrição da grade de
programação, bem como a
avaliação do Conselho a respeito
da mesma. considerando as
finalidades legais (art. 3", Lei n".
5.612/1998) do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.
Observago 2: Os dirigentes da
entidade interessada não podem
ser membros do Conselho
Comunitário e. portanto. não
podem assinar n relatório ora
solicitado.
flhgervgçgo 3: Esse documento
deverá vir aoompanhado da grade
de programação completa.

Subitem 20.3. Último relatorio do Conselho
alínea "lr" Cotnunimrio

necessário que seja
Subitem 8.1. CPF encaminhado o CPF da seguinte

alinea dirigente:
1 - Albertina Menez Bezerra.

coNcLusÃo

3. Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto. apresentando os documentos pertinentes. _
4. Informa-se que a entidade devera apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transconido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade interessada. ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga
será indeferido. -

À consideraçao superior. .

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza, Técnico de Nível
À vmmz Superior, em 26/08/2015. às 08:37. conforme art. 3°, Ill. "b", das Portarias MC n"
~›«`»=‹zw¿ se/2014 e MCTIC nu 34/2016.



À Documento assinado eletronicamente porSamirAmando GranjaNnbre Maia,
¿ MMM; É Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015, às 15:48,

fimffiwá conforme art. 3", III, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

WI!!Q;A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http:/ /sei.mc.gov.br/~verifica.html informando 0 código verificador 0684038 B 0 código

¬- E cnc c14sE4oE.

Minutas eAnexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3° Andar
CEP: 70044-900 / Brasilia›DF

Fone: (61) 2027-6281

Oficio n" 27784/2015/SEI-MC

Brasilia, 26 de agosto de 2015

Ao[À) Senhor[a)
HAROLDO FERNANDES DE LIMA V
Representante Legal da Associação Comunitária Artística e Cultural de Tonantins
Rua Frei Ludovico, n°. 117, Centro
69.685-000 I Tonantins - AM

Assunto:Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n"
53900.0l7745/2014-34'.

Senhor(a) Representante Legal.

1. Cumprimentando-o(a) cordialrnente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia daNOTA TECNICA N” 19237/20l5lSE1-MC desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido 0 prazo de 30 (trinta) dias.
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sob 're o assunto e apresente a documentaçao pendente, sob pena da extinçãoda outorga.

Atenciosamente.

V Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
;imW¿ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015. às 15:48,

É «!°==¿«m<‹t conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC n" B9/2014 e MCTIC n" 34/2016.

"-“3¡.~¿} 534- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
z -http:/ /sei.mc.gov.br/veritica.html informando o código verificador 0684066 e o código

_. cnc aE1z51zA.
E " "-=

E1.sx _



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE
TONANTINS

RADIO VILA NOVA FI.\fI 87.9 MHZ
CNPJ: N” 03 121 593 0001-32

Rua Frei Ludovico ,117 CEP 69.685-000 Centro
TÚNANTIN S- AMAZONAS

Fone: (0**97) - 3464-1373

Oficio 006 /2015

Ao Ilmo. Sr Samir Amando Granja Nobre Maia
Coordenador -Geral de Rárliodifusão Comunitária

Prezado Senhor:

Ao cumprimentar cordialmeutc Vossa Senhoria em
resposta ao oficio n. 27784/2015/SEI-MC de 26 de agosto de 2015, segue
em :mexo a ata e o novo estatuto, relatório do Conselho Comunitário da
Associação Artística e Cultural de Tonantíns, bem como 0 CPF de
Albertina Menez Bezerra.

Sendo somente para o presente momento , nos colocamos a
disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente

A /fa ....,
1 .f ' .« ›_» gx / ,f

, ff f ' /
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/ rf

`D¡'°*°' Pl'°5¡d°"*° /5 Mf;rr¢›seo?'<fff2c~n.o tzsom.
Í'ÉÍÍ.*Â›Â;l›*§ *Ê *Á§RÉ€}ÉN¡›.L‹. , z, z 1L›a..i~r.¿›..› WJ..z..,:... ,

Nome 'tagløelw íÊz;¬‹' 21'..,.f'/_›LLâ.^ff /z



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO AMAZONAS

' CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DO 1° OFICIO DA COMARCA DE
SANTO ANTONIO DO lÇÀ TERMO TONANTWS

¶Ê'1}¶fl)¶'I'U.S` ®¶ MÃQÔS CO^R§DÉElIRO
Tabelião Titular do Extrajudioial

CERTIDÃO

CERTIFICO, em virtude de atribuições que a
lei me confere r: a requerimento de pessoa interessada que,
revendo o arquivo deste Oficío, a meu cargo, constatei que no
Livro ri” A, sob 0 n° de ordem 34/98, fls. 54 verso 58 foi feita o
registro do estatuto e da ata no livro de titulos e documentos
“ESTATUTO 'E ATA DA ASSÚCIAÇÂO COMUNITÁRIA
ARTISTICA E CULTURAL DE TONANTINS” apresentado por
Haroldo Fernandes de Lima em data 17 de outubro de 2001,
pelo Sr” ABDIAS PEREIRA DE OLIVEIRA Ex › Tabelião desta
Comarca, nesta data estou expedindo Certidão pela segunda
vez para este me foi apresentada a referida Ata. Dou fé. Dada e
passada nesta cidade e Comarca de Santo. Antonio do Içá
Termo Tonantins, Estado do Amazonas, Republica Federativa
do Brasil, aos três [O3] días do o s e ,no ;,_ bro (11) do ano de
dois -mil e quinze (2015). Eu, L “_ (Roneldo Patrício
de Almeida), Escrevente Au lxtrajudicml,a fiz.
digitei e assino em público e r sgâ»<§'¿zi<¿°` '
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA COM A FINALIDADE DE DESIG NAR OS
MEMBROS DA ASSOCÍAÇÃO COMUNÍTÃRIA ÀRTÍSUCA E CULTURAL DE TONANTINS, 8EM

COMO PROMOVER A CONSOLIDAÇÃO DO EYYATUTO SOOAL.

TONANTlNS ~ AMAZONAS

Aos quinze dias de mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, após ra nascimento
de Nosso Senhor Jesus Cristo, na Rua Frei Luduviro n. 117 -Centro nesta cidade de Tanantins
Estado do Amazonas, reuníram‹se em Assembléia Geral Extraordinária, os seus associados com
s finalidade precipua de designar os componentes dos Órgãos da ASSOUAÇÃO COMUNITÁRIA
ARTÍSTlO\ E CULTURAL DE TONANTlNS, com seus respectivos cargos que lcram assim
constituídos ; Diretor Presidente: Haroldo Fernandes de Lima, Qiretor Administrativo 2 Abrão
Gonçalves Araúlo, Diretura de Operações: isabel Macedo Maçamhite, Conselho Comunitário
Presidente Albertina Menez Bezerra, Membros: Pedro Cooper de Oliveira, Jose Fernandes de
Oliveira, Maricilda Fernandes de Oliveira e Rui Oliveira Caszeln, Conselho de Fundadnres
Presidente: Raimundo Araújo Brandes, membros: Rizomar Rocha.José Carlus Días. Robercilda
Dias, Paulo Robson Castro, lusedequi Flores Malafaia. Facultada a palavra o presidente ialuu
aos associados que o objetivo dessa assembâéia era designar os membros com seus
respectivos cargas de acordo com u nova estatuto da associação a deu por encerrada z
assembleia. E por ser verdaée tudo o que aqui conta, eu Maria Barras úe Lima lavrei e assino a
presente ara iumamente cum as demais membros da direlcria execuziva, ,

Tonamins AM , 15 de feversirn de 2015.

,f-`› 1' , "
'.›// z V

- ~/vz» r '/H\
\ `\_'_~š¡-.__

\
:«f../¡z'J¡,‹z"/,.....›,‹~¢z- - :r ‹>/,szz Vw; HH`“Á"'‹/ /""Í"”"'/Â#1 / /. › I ' V 1 . ' › .› ,

~ 1 ,ff
' Éliretor Presidente › ' Diretora Administrativo

O¡1Úl'Ifl8CflMiNÂBt$i!@AM6|IIB5fl,Ê3

z mm....:-;âz.~¡f. z¬¬_, ». _ nasrnônleonzmuirzadn ‹ ,« ¡^ ,
' >¿-,›`Ã2¬.=\ Q' ›~¡1ÍV®`mf$v M Cb 410! /'

›u1§›m<MCÃ›'› ' W ' "
/Diretnr de gâgëäs “Secretaria - `

g;';?,*;={,§,,**.,z,“;*f.¡."¿3*¿,%:$;,*,;~'*§*-.,,,.z . .zzz›zz›zz‹
orswou-18! -¬‹- \

Cbmms clâhflmvomnn - mfllh

\ 36"

:M^___‹\e\¢u_ V`..___,_¬ ñ



ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE
TONANTINS-AMAZONAS

I - DA DENOMINAÇAO. $EDE E HNS

An.1° - A ASSOCIAÇÃO <:orviuNlrÁR|A Areiisric/â E CULTURAL DE
TONANTiNS› é uma enlidode civil de direiio privado. sem fins lucrativos.
de duroçöo indelerminodo, de coraier cultural e social, de gesiõo
comuniioria, composia por número ilimiiodo de associados e
constituida pelo unido pessoas. paro fins não economicos. do municipio
de Tononiíns - AM

Parágrafo Primeiro - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ARTISTRÇA E
CULTURAL DE TONANTINS, uiiiizoró como denominação foniosío “ RADlO
vlLA NOVA FM e reger-seo pelos disposições desie esioiulo e pelos
leis vigenres no territorio nacionoi.

Arf.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITAHA ARTISTICA E CULTURAL _DE
TONANÍ|N§, Tem por Objetivo EXECUTAR SERWÇO DE RADIODIFUSAO
COMUNÍTARIA, bem Como: '

I - beneficiar ci comunidade com vislas oz

ol Conlribuir pelo democroiizoçõo dos meios de comunicações peio
dernocraiizaçoo da informação e pelo insriiucionoiizoçõo do direito de
comunicar,
bi Dor oporlunidode o difusão de idolos. oiemenios de cuiiura.
irodíções e hóbiios sociais da comunidade;
ci oferecer mecanismos <`:r formoçõo e inlegroçõo do comunidade.
estimulando o Iozer. a culluro e o convivio sociol;
di prestar serviços de uiílícidde público. integrando-se oos serviços de
defesa civil, sempre quo necessário: ,
el contribuir para o aperfeiçoamenlo profissionul nos dreos de aluoçõo
dos iornalisios e radiolisios, de conformidade com o legislação
profissional vigente:
f) permitir o cczpociioçõo dos cidadãos no exercicio do direito de
expressão do formei mais acessivel possivel.

ll - respeitar e atender aos seguinies princípios:

o) preferência dos finalidades educuiivos, oriísiicos, cuiiuroís e
iniormalivos em beneficio do desenvolvimento gerol do comunidade:
bi promoção dos atividades oriistícos e iorndiíslioos na comunidade e
do inlegroçöo dos membros da comunidade oiendido:
c) respeito oos valores éticos e sociois do pessoa e da iomilio,
fovorecendo o iniegraçõo dos membros do comunidade ofendido:



di não discriminação de raça. religiao, sexo, preferências sexuais,
convicção politico-ideológico-partiaario e condição social nas relações
comunitários:
Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de CiUCl¡QU<'>i fl°l`Ui51°›
assim como qualquer discriminação oolitica, filosófica, racial, religioso.
sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos
associados;
Parágrafo Segundo - Sera obrigatório a pluralidade de opiniões e
versão, de forma simultânea em matérias polêmicas. na pr0gtGT`f1¢ÇÕ0
opinotivo e informativa, divulgando, sempre, as diferentes
interpretações relativas aos fatos noliciados: .
Parágrafo Terceiro ~ Qualquer cidadão da comunidade beneficiada
tera direito o emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na
programação da emissora, bem como manifestar ideias. propostas.
sugestoes, reclamações ou reivindicações. devendo apenas observar o
momento adequado da programação para tazè»lo, mediante Dedldo
encaminhado a direçao responsavel pela Radio Comunitária.

Art. 3° › Os dirigentes e associados não responderão, riem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade.
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por
comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art.4°- A receita do ASSOUAÇÂO COMUNITARIA ARTlSTlCA E CULTURAL
DE TONANTlNS, sera utilizado, única e exclusivamente, paro a
consecução de suas finalidades institucionais e não sera admitida o
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funcoes, bem
como a¬ distribuiçao de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou
boniiicocões a qualquer dos seus associados ou dirigentes.
Parágrafo Unico - Os voluntários que prestam serviços para a Entidade,
associados ou não. receberão uma oiuda de custo fixada pela
Diretoria.

ll - DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicrasque tenham
preenchido farmuiario próprio e admitidos em Assembleia Geral, com
residencia ou sede neste Munícipio, desde que se comprometam cz
respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.
§ Unico - A qualidade de associado é intransmissivel,

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO COMUNlTARlA AR`l'|S`l'lCA E CULTURAL DE
TONANTINS, sera composta pelas seguintes categorias de associados:
l - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ato de
fundação.
ll - Contribuintes - os que contribuem do forma estipulada em
Assembleia:



iii - Bonemérilos ‹ os que contribuem com donoiivos e doações,

Ari. 7° › As coniribuicões dos associados serão regulados em Assembleia
Geral.

Ari. 8° - São direiios e deveres dos associados:

al ler-voz. o direito de voio e de concorrer os eleições. podendo ser
voiodos para corgos diretivas, desde que atendam ao disposto no §2"
do orl. 12 e não ienham iollado irês assembleias consecutivas:
bl monier suo coniribuiçüo em dio, conforme esiioulado pela
Assembleia Geral.
cl fer acesso a qualquer documenlo oliciol do enlidode, inclusive oo
codaslro de funcionarios e ooriicioonies com o proialo. medlonie
soliciioçõo por escriio à díreiorio.
cl] desiruiar de evenluais serviços que venham a ser criados ou
odmínisirodos pela entidade, ou através de convênios;
el presior serviços na concliçõo de volunióno. sempre que convocados
ooro lol. paro o melhor desempenho dos olividodes do Eniidode.

Ari. 9° - É direifo do associado se demitir do quadro socíol quando julgar
necessário. prolocolondo iunio o Direlorla seu pedido de demissão. Sao
possiveis de punição temporario ou de exclusão clefiniiívo da quadro
social: l- Grave violação do Esloiulo: ll - Dífomar cx associação. seus
membros. associados ou objeios; lll - Promover oiivldades que
coniroriem decisões de Assembleias: IV - Desvio de bons cosiumes: V -
Conduta duvidoso, atos ilicilos ou irnorols: Vl - Folio de contribuições
ossociolivas eslipuloclo em assembleia.

Parágrafo Único - A perda do qualidade ode associado sera
deierminoao pela Direiorio Execullvo, que devera submefêio o
Assembleia Geral, convocado especialmenle para esie fim. para
deliberação fundomeriloclo. assegurado o_ amplo direito de defesa do
associado em quesiõo.

Ill - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO '

Ari. io ‹ sào órgãos do AssOclAçÃo cO›vlUN|TÁR|A Aiaiisiicâ E
CULTURAL DE TONANTINS:
ol Assembleia Geral:
bl Direiorio oxecuiivoz
cl Conselho de Fundadores:
dl Conselho Comunitario.

Ari. il ~ f\ assembleia Geral, Órgão mokimo de deliberação do
ASSOCJAÇAO COMUNITARIA ARTlSTlCA E CULTURAL DE TONANTINS, Será



composla por seus associados, e ocorrerá ordinariamenle a cada ano.
no mês de março para avaliaçoo e presiaçõo de camas da Direlorio,
discussao e aprovação de planos. projelos e assunios gerais. Deverá:
ordinariamenie. ocorrer a cada O3 ílrës) ano[s) para eleição da
Diretorio e do Conselho de Fundadores, e exlraordinaríomenle podera
ser convocado para desliluiçõo aos dirigentes e alteração esialulario.
respeíianalo-se o disposio no §l°.

§ 1° - A assembleia Geral podera ser convocada exlraorclinorlamenle
pela maioria da diretoria. por um ierço das associados fundadores Ou.
no minimo, um auinio dos associados, para discussao e decisao relativa
a assunlos de interesse geral, Quando a deliberação se relacionar o
desliluiçao de dírigenies ou alieroçõa esioluiória sera exigido o vaio
concorde de dois terços dos presenles a assembleia especialrnenie
convocado para esse fim, não podendo eia deliberar. em primeira
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo
menos de um ierço nos convocações seguinles. _
§2° - A convocação devera ser feira com anlecedëncío minima de oiio
dias, através de ecllial ou comunicado afixado na sede da emissora e
eslúdio, bem como na sede das eniidaaes que compõem o Conselho
Comuniiario e com divulgação alraves de pelo menos auafro
chamadas diarias duranie a programação da emissora. devendo
conler dara, nora, local e ooula da reunião.
§3° - A AG deliberara em primeira convocação somenie com meiacle
mais um dos associados aplos a voiar e, em segunda convocação.
irinra minuios após com qualquer número de associados apios a voiar,
respeilacias as disposições disrlosias no §l°. _
§4° - A AG convocada para lins eleilorais, alienação de bens imoveis ou
móveis ou exiinçõo da enlidade, devera ser convocada com irínia dias
da anlecedëncia e. deliberara conforme esie estatura. medíonie vaio
dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pela
menos seis meses, respeiradas as disposições disposias no § l°.

Ari. 12 - A Direiorio do ASSOCIAÇÃO COMUNlTARlA ARTISTICA E
CULTURAL DE TONANTINS, Órgão execulívo e adminisrraiivo, sera
camposia por um Direlor Presiclenle. um Dírelor Adminisiraiívo e um
Diretor de Operações, eleilos em assembleia Geral para um mandaio
de 03 [ires] anos. nao sendo permilida a reeleição,
§1° - A Diretoria do FM podera ser subsiiluida. para finalização do
mandato. no lodo ou em pane, mediante decisao em assembleia
Geral, respeiiaaas as disposições dispostas no §l° do Arl.l l.
§2° - Apenas farão parte da Direiaria, brasileiros nalos ou naiuralizados
ha mais de 10 [dezl anos e maiores de l8 anos ou emoncipados. cujas
residências sejam siluaclas na area da comunidade atendida e ainda.
lois airigenies não poderão eslar no exercicio de mandala elellvo que
lhes assegure imunidade parlomenlar ou função da dual decorra foro
especial,



Art. 13 - São atribuições:

i] Da Diretoria:
ol Administrar e superintenoler os trabalhos e o patrimônio da entidade.
b] Convocar as reuniões e Assembleias Gerais;
cl Representar a FM em atos públicos ou internos.
cl] Realizar todos os atos necessarios ao desenvolvimento da FM.
e] Apresentar relatorio anual a assembleia Geral, acerca do Balanço
Patrimonial e o Relatório de Atividades;
fl Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro.
gi Desenvolver e promover a intercâmbio com G comunidade e
entidades ofins
h] Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e
desenvolvimentos das finalidades da
entidade;
i] Alienar. decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens moveis e
imóveis mediante autorização da assembleia Geral:

il] De cada dirigente: ›
al Ao Diretor Presidente compete: representar a FM. passivo e ativa.
judicial e extrajucticíolmente. coordenar e presidir as reuniões da
diretoria: assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da
associação, movimentar conta bancaria conjunta da entidade com os
demais responsaveis, votar e deter o voto de 'desempate nas
deliberações da diretoria e em assembleia Geral; praticar todos os dios
necessarios a administração da entidade, organizar seus serviços e
Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho
Comunitario:
lol Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas
e financeiras do entidade. dirigir e supervisionar todos os serviços de
escritorio da associação. assinar conta conjunta com os demais
responsaveis e assinar com o Presidente todos documentos
concernentes a vida financeira da FM, secretariar as reuniões ao
diretoria. lavrar as atas, ter sab sua guarda as livros, atas e pareceres da
entidade. bem como todos os documentos relativos a tesouraria e
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da
secretaria, organizar e manter a escrituraçõo do movimento econômica
financeiro da entidade; c] Ao Diretor de Operações compete:
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a
execução do serviço de radiodifusão comunitario, relativamente aos
seus aspectos legais. tecnicos e qualitativos. gerir e captar os recursos
advindos de patrocínio sab forma de apoio cultural, bem como
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimonio considerado na
ambito das operações relativas ao serviço de radlodifusõo: promover a
integração da comunidade com o serviço prestado:



Art. 14 - O Conselho Comunitario sera composto DGUDIS êfliídfldëã
elencadas no paragrata primeiro, que indicaröo um representante
cada, para compor o conselho, e tera a função de aprovar a
programacao do emissora.
Parágrafo primeiro -- Fazem parte do Conselho Comunitario: oi
Associação de Madeireiras de Tonantins; bl Sindicato dos Produtores
Rurais. cl Associação de Motataxistas, d] Sindicato dos Eslivadores, el
Associação de Pescadores.

Parágrafo segundo ~ O Conselho Comunitario deverà organizar-se
atraves de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas
pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária,
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a
descrição da grade de programacao, bem como sua avaliação.

Art. 15 - O Conselho de Fundadores sera composto por sete membros,
sendo cinco efetivos e dois suplentes. escolhidos entre os sócios
fundadores, e por eles, em eleição direta, em reunião devidamente
convocada para este fim. dentre os efetivas sera escolhido por eles
próprios o presidente do Conselho de Fundadores.

An. 16 - O Conselho de Fundadores reunir-se-é ardinariarriente a cada
semestre pora: al analise das contos da Diretoria; bl analises da
dinamica e perfil das atividades implementadas pela Diretorio,
verificando sua adequação as metas estabelecidos: cl elaborar o
código de ética e acompanhamento da sua implementação. di sugerir
e apresentar propostas para o melhor desempenho das atividades da
emissora para a Diretorio e a assembleia Geral. `
Parágrafo Primeiro - Os suplentes serão convocados a assumir o cargo,
caso ocorra a vacancia de cargos dos efetivos, o aue ocorrerá em
caso de falta de très reuniões consecutivas.
Parágrafo Segundo - O Mandato do conselho de fundadores seró de
ÍQUCÚ dUf<1Ção ao do diretoria executiva.

iv - i>As Eleições ' z
Ari. 17 - As chapas para a diretoria estarão aptos, se entregues até
cinco dias antes da assembleia Geral de eleição. por requerimento a
Comissão eleitoral. acompanhada de norninata completo B pelo
devido expresso consentimento de seus membros.
§'l° - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa.
bem como o voto cumulativo ou por procuração.
§2° - A diretoria sera formada pela chapa que alcançar a maioria dos
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por
cado chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos
valiaos totalizados no processo eleitoralí A escolha do critério para
contagem sera decidida no inicio da AG.



§3“ ~ A comissão eleitoral sera indicado ou formado pelo Conselho de
Fundadores.

v - DA PRQGRAMAÇÂQ

Ari. 18 - A orogromaçõo da emissora devera respeitar lados os princípios
e normas disoosios na legislação vigenle no ierrirório nacional sobre
radiodifusão comuniâdrla.
Parágrafo único » Sera vedada a iransferëncid do oulorgo e o
formaçao de redes. exceluodos as siluações de guerra. calamidade
pública, epidemias e as ironsmissöes obrígolorias dos Poderes Execulivo.
Judiciario o Legislaiivo. definiclas em leis. Também sera vedado o
cessão ou arrendamenlo da emissora do Serviço de Radiodifusão
Cornunilúrio ou de horarios de sua programação

Vl - DA RECEITA E DO PATRIMÕNIÓ

Ari. 19 ~ O Palrimönio e Receita da FM, sera composro pelas
conlribuiçoes sociais definidos pela assembleia Geral, pelas doações,
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros
do depósilos oancoríos e aplicaçõo financeira, pelos saldos de
exercícios financeiros anteriores lransferidos para o como patrimonial,
por valores advindos de suas olividocies comunitários, bem como por
aqueles decorrenies do oalrocínio sab forma de apoio cullural.
Parágrafo Único - Todo receiia ou despesa devera ser aprovado pelo
direioría e nenhum membro de seu quadro direiívo sera remunerado.

Vil - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO

Ari. 20 ~ Esle estaiuro podera ser reformado, no lodo ou em porre. por
deliberaçoo da assembleia Geral Extraordinária. especialrnenie
convocada para esle fim. sendo exigida o veio concorde de dois
terços dos oresenles a assembleia, não podendo ela deliberar; em
primeira convocação, sem a maioria absoluto dos associados, ou com
pelo menos de um lerço nos convocações seguinles.

Arl. 21 ~ A dissoluçoo do Radio FM, ocorrero segundo decisão de
assembleia Geral. o o rernanescenie de seu pairimônio líquido, sera
deslinaclo o enliclade de fins nao economicos congênere; definida na
assembleia.

vul . Disposições num:
Ari. 22 - Os casos omissos neste esloiulo serõo resolvidos pela direloria.
com recurso o AG, pelo associado que se achar pre-iudicado.



Art. 23- O presente esfofuro foi aprovado nu AG de ¡5.02.2015, 6 entro
em vigor na doía de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas.
overbando-se c esie regiswo todas as alterações por que passar.



RÁDIO VlLA NOVA FM

A Rádio Vila Nova Fm 87,9Ml~iz. pertence a Associação Comunitária
Artística e Cultural de Tonantins, emissora de baixa potência, com cobertura
restrita. integrada ao sistema de Radiodifusão Comunitária~RADCOM autorizada
pelo Ministerio das Comunicações, instalada na Rua Frei Ludovico ,117 Centro

na cidade de Tonantins AM CEP 69685-000. Situada em uma região de pleno

desenvolvimento. apesar das dificuldades sócio-economicas de sua população,
essa emissora surgiu com o propósito de coiaborar com o desenvolvimento dessa
comunidade, procurando despertar , orientar conscientizar a comunidade sobre a
realidade regional. defender e promover a cultura. pugnando também pelo
resgate do entretenimento e lazer dos seus habitantes. A Emissora tem uma
programaçãode segunda a domingo, iniciando as 04;OOhs tocando músicas

regionais, às 07:00 inicia o programa Conexão cidade. levando músicas e
informações para a comunidade. às 10:00 começa o programa Remix. programa
de entretenimento jovem, as 11:00hs temos o_ Programa Ticuna voltado as
comunidades indígenas: às l2:00hs começa o programa Prosa Rural, voltado
para o homem do campoàs 13:00 temos um Programa religioso. apartir das
“i5:00hs temos uma programação musical, voltada da lazer da comunidade, as
18:00 temos a Voz do Brasil programa que leva as notícias do Brasil; e aprtir das
19:00 ternos uma programação musical romântica até as 23:59 hst A direção da
Rádâovila Nova Fm vem conduzindo o processo de maneira organizada,
atualizada, com ética, propostas inovadoras e idéias transformadores, em busca
do melhor atendimento r da comunidade O conselho pode verificar
oocurnentalmerite, todos procedimentos elaborados e executados nesse periodo,
Tudo nos conformes dentro da Norma O1/2011. do Serviço de Radiodifusão

Comunitária, o Conselho Comunitário, nada mais a acrescentar, a não ser
desejar a continuidade do sucesso dos que fazem a Rádio Vila Nova FM e
parabeniza-los pela excelente condução dos trabalhos. 'é/Y'
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

Identlflcação do Processo

Número: 53900017745/2014 Localidade/ UF: TONANTINS/AM
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE TONANTINS
Aviso: 10 Publicação: 09/04/2001 Prazo: 30 Canal: 200

I Processo
ii . A Entidade é uma: I/lssflfiifiçãv

F. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação
I Nome CPF Cargo Mandato Telefone

Abfzzz ezznçaives A‹zú¡z› ous.147.1az-3 Diretor 15/oz/zm 5
Aúm¡¿ú_st¿t¡va 15/02/2o1s

×|

Isabel Macedo Moçambite 668.256.282-9 Diretor de 15/02/2015
Operações 15/02/2018

Haroldo Fernandes de Lima 068.794.542-91 Presidente 15/02/2015
15/02/2018

IB. Conclusão Geral (Parecer Legal)
Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Ofício 22/2014 SEI 0148038).

) Estatuto Social: ils. 4 a 10 (Ofício 006/2015 SEI 0823589).
.1) Finalidade de executar o Sen/iço de Radiodifusão: an, 2°;
.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5“;
3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativasz art. 11;
.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: an. 8°;
.5) Órgão administrativo e cargos: an. 12;
.6) Atribuições do Orgão administrativo: art. 13;
.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução
rt. 12;
.B) Conselho Comunitario e modo de funcionamento: art. 14.
) Ata de Eleição da Diretoria: II. 20 (Ofício 006/2015 SEI 0823589). (15.2.2015 - 15.2.2018)

Presidente: Haroldo Fernandes de Lima;
Diretor(a) Administrativo(a): Abrão Gonçalves Araújo;
Diretor(a) de Operações: Isabel Macedo Moçambite.

) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21 a 25 (Ofício 22/2014 SEI 0148038).
) CNPJ: Certidões CNPJ SEI 0683994.
) Certidão Negativa da Anatel: Il. 29 (Olício 22/2014 SEI 0148038).
) Declaração de Conformidade: fl. 30 (Ofício 22/2014 SEI 0140038).
) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fi. 12 (Ofício 006/2015 SEI 0823589).

"CONCLUSÕES:
O Processo foi corretamente instruído.
Será elaborado Memorando solicitando informações a Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
e apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodilusora.

FRANCISCA LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ›
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comumtana

Memorando n° 4508/2015/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga .

Processo n°: 53900017745/2014-34.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (Concluído ou em trâmite) instaurado em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ARTISTICA E CULTURAL DE TONANTINS, autorizada para executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Tonantins, estado do Amazonas, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

M'_ Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
ÃÊÉM; fà Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/I2/2015, as 14:00, conforme art. 3°, III,

1 <*=›**mf=*=›t "b", das Portarias MC n" 89/2014 c MCTIC n" 34/2016.

as EI
-c`_$z.- . A autenticidade do documento pode ser conferida no site
,Í ››¡-,¿.;\Iz':_¿ http://sei.mc.gov.br/verificalitml informando 0 código verificador0869407 e o código
' 5 1%? CRC oAE977oE.
Ei -_ E.



M1NrsTÉR1o ms coMuNrcA‹;õEs
Secretaría de Serviços de Comunicacao Eletrônica
Departamento de Acompanhamento eAvaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC
Processo n°: 53900017745/2014-34
Imei-essado(a)z ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de
lnfração - PAls e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD,
constatou-se que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS, entidade
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tonantins, Estado do
Amazonas.

í _ V Documento assinado eletronicamente orltamar Mar ues Teixeira, Coordenador-_ , alí L 1 P ll
§ ;‹š__mMfx ,_»›_l geral de Acompanhamento de Outorgas, em 17/12/2015, às 16:55, conforme art. 3°,
?,‹‹'*»”"*~^'=-› Ill, "b", das Portarias MC n" B9/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E|='=E|
_ ë A autenticidade do documento pode ser conferida no site
,-i=6`ã¡§T¿¡-,šàjt¡_ httpzl /sei.mc,gov.br/verifica.html informando o código verificador 0880939 e o código
'. E CRC B4r=211=cF.
Elm. `~' -'-=

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ANA TH.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE
TONANTINS

CNPJ: 03.121.593/0001-32

Nome:

_ cemr1zõm‹›â que nâú wnârzm, acé em dzrz, penúênziaâ em seu mmz, zz|z.‹¡»zz5 às rzzeizzs
zúminisr.-zúas pena Amaral, rezszwzúzz Q mrzmz dem zgênzrz de cobrar quwâquer aíwaaâ de
respúnszb¡|iazâz do ¢‹›f¬‹r¡bu‹r¬nz acima que vierem a ser apuradas.

Esta Cemdãn refere-Se e×cI\15i\/Bmente É Situaçãú do Contribuinke no âmbltø desta agência, não
zznsmwndú, por conseguinte, prova ‹1zine×‹5rênziz uz úéhims msznms em Dívida Ariva da umãú,
admnmstrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacnunal.

Emma às 16:31:42 do mz 15/02/2015 (nora E úara de Brzsílza).

vânúz até 15/03/2016.

Certidão expemda gratmtamente.

http://sisrcmusnct/sigcc/Consul\asGcrais/NadflConsta/ccrlidao.asp?CND: I &VaIidaSi... 15/02/20 I 6
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSUI.TORIA«GERAL DA UNIAO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER N” 475/ 2015/ SEI-MC

PROCESSO N" 53900030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Rzú¡‹¬‹rrrrzsâ‹› etzmurzârúúzr Rermvzrçsr» de ertzzzgzrs. Erzrzomçân ue
lrtunifestução jurídica referencial, nos termos da ON AGU lr” 55/Z(Il41
Dispensa de análise jrrrídica irrdividualizada. Documentos a serem
conferidos pela (treat técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desrtecessidadc de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR. salvo nos hipóteses especificrrdzrs no
Parecer.

r _ RELATÓRIO
Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifeslaçãojurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária. nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa rt” 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado~Geral da União.

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto ã desburocratização e racionalização de procedimentos.
além da atribuição de maior celeridade ã tramitação de processos relativos aos serviços de
radiodifusão.

É o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II I Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A ON AGU n“ 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto do "nranifestaçãojurídiea referencial". Assim. nessas hipóteses, cabe
ã área técnica atestar no processo que o caso se amolda :ro parecer referencial, ficando
dispensada a remessa do processo ã Consultoria Jurídica ~ CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇAO NORMATIVA N” 55, DE 23 DE MAIO DE 2l)l4, '

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe corrferern os incisos I. X, Xl e XIII,
do rrrt. 4" drr Lei Complementar ir" 73. de IO de fevereiro de l993. considerando o que consta do Processo
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5.

6.

7.

8.

9,

IO.

l'I.ÍI.

ll.

l2.

I3.

n” 5637100001 l/2009-12. resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2" e I7 da Lei Complementar n“ 73. de 1993:

l - Os'processt›s que sejam objeto de manifestação juridica referencial. isto e. aqttela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a area técnica ateste, de forma expressa. que 0 caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

Il - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, jtistificadamente. a atuação do
órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos: e IJ) a atividade jurídica exercida se
restringir a verificação do atendimento das exigências legais a panir da simples conferência de
documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMGICGU/AGUIZO 14

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Como se pode observar. a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir a
verificação do atendimento as exigências legais a partir da conferência de documentos.

Quanto ao primeiro requisito. verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem ã renovação de outorgas de
radios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto a area técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. '

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma analise
mais aprofundada desta Consultoria. por constituir mera verificação de documentos.

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgasjá foi objeto de analise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente. a
consolidação desse entendimento.

Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária esta
contemplada na Lei n° 9.6l2/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período. se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n"
2.615/l998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
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entidade manifesta interesse ein continuar a piestar o serviço. A analise da tempestividade deve
observar o disposto na Ponaria n° 197, dc 1° de julho de 2013:

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de rai_liodil`usão coniunitária apresentados até 30
de novembro de 2013. por protocolo ou postagem pelos Correios. que não ateiidani ao prazo referido no
iteni 20.2111 da Nonna n“ 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Ptt|'t:tr|:\ lt" 462
dc 14 de uiiiiibi-ii dc 2011. serão conliccidos pelo Ministério das Comunicações. que dara prosseguimento
aos respectivos processos e avaliara a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.
§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras ein funcionamento.
ein carater prccariu. até a conclusão do processo dc renovação.
§ 2” Serão considerados intcmpcstivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações. os
pedidos de renovação de outorga de sewiços de radiodifusão comunitiiria apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Nomia ii” 1/201 I.

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização sera declarada extinta:

I z na hipotese de § 2" deste anigoz e
ii A nos zznnfi ein que n entidade não teniin nnreszninún pzziian de mnnvzzçâtz.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovaçao, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga. nos termos do att. 1°, §§ 2° e 3" da Poitaria ii"
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas a conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos. amoldando-se ii hipótese da ON
AGU n° 55/2014. Assim, caberá ii area_técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento as demais exigências
fixadas pelo Ministério das Coinunicações, conforme relação de documentos coiistante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° 01/2011, com a redação dada pela
Poitaria n” 197/2013:

(I) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos ein conforinidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parametros técnicos previstos na rcgulainentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) ceitidão negativa dc débitos de receitas administradas pela Anatel:

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacioiial de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda - CNPJ valido e atual:

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, duraiitc o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria ein exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade c maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitario, constituído nos moldes do item 2l.4.lQ1
da Norma n” 1/2011. sobre a prograinação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
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25.

26.
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3.

Comunicações.

Quanto as certidões referentes it regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3).
recomenda-se que, sempre que disponível. a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

Nesses casos, caberá a SCE instruir o processo com vistas ã renovação. sc demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrario. e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não
renovação.

Por sua vez. o Estatuto social atualizado c a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e S) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. bem como permitir
a verificação de sua adequação as finalidades do serviço. conforme previstas na Lei n"
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá a area técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente devera encaminhar
a CONJUR ein caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

Quanto a comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6). trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos Il e III, da Lei n° 9.612/1998. Para essa
finalidade. deve ser admitida a apresentação de cópia. entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido ha mais de l0 anos e.
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipaçao.

Em sentido contrario, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade. os seguintes documentos: a) cartao de inscriçao no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para Iins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a radio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 2l.4.l da
Norma n” Oi/2011:

2l.4.l. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações. sempre que
solicitado. relatório resumido contendo a descrição da grade de programação. bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o periodo da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva. a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável ãs outorgas de
radiodifusão comercial e educativa. para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada a outorga objeto do pedido de renovação" (an. l0, IV, Portaria n°
329, de 4 dejulho de 2012).

Assim. constatado que foi aplicada. de forma-definitiva, a pena de revogação de autorização, não
sera admissível a renovação da outorga.

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infraçoes, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a

nprimir_
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ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades. que possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto. verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados. o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

Caso nao atendidos os requisitos. o pedido de renovação deve ser indeferido. conforme prevê o
item 20.6 da Norma n° Ol/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não curnprinrento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicaçneh. o pedido de renovaçao de outorga será
irrdeferido, extinguirrdo~se a correspondente zrutnrizzrçao.

Feitos esses comentários, no Anexo a cslc parcccr foi elaborada relação completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na artzilise dos processos de renovação.
Essa relação. corn a devida conferência dos documentos apresentados. deve ser juntada aos autos.
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer. dispensando›se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a artalisejurídica individualizada.

Corno afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III CONCLUSAO

Ante o exposto. opino pela aprovação deste Parecer corno manifestação jurídica referencial, a scr
adotada como parâmetro para a analise dos processos dc renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

Recomenda~se, ainda. que. em cada caso concreto. a Secretaria de Serviços de Cornurricação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Pzuecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos. dispensando-se a
analise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

_ . À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFENCIAL N" 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Í | DOCUMENTOS i I I I
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_ Fls. I
SIM NAO n” do

doc.

Requerimento. solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoajurídica interessada.

O requerimento é tempestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada. atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações. de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada. durante o período de vigência da
outorga. ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado as finalidades
da Lei n° 9.612/1998.

Ata de eleição da diretoria em exercício. devidamente registrada no
Canário de Registro de Pessoas Jurídicas.

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitario, constituído nos moldes do

CÍIIISSOTZI.

item 2l.4.l da Nonna n° l/20l I. sobre a programação veiculada pela

Relatório de apuração de infrações.

1 Foi aplicada. de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto it renovação.
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com 0
posicionamento da area técnica.

14/lt)/2015 l4 ll
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[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovaçao deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicaçoes. entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizaçoes,
requerimento assinado por seu representante legal. cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do an. 36 do Decreto n” 2.615, de 3 de junho de 1998.

L2_1 2l.4.l. O Conselho Comunitário devera encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

.,¬,.¬
,__

. § Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano. Consultor
7 §f;;Ç§;'§‹'§ K Jurídico. em 19/06/2015, as 14:36. conI`orme art. 3”, III, "l'›". da Portaria MC 89/2014.

V Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges dc Carvalho, Assessor do Consultor
Ê šmmz Jurídico, em 19/06/2015. às 18:18. conforme art. 3". Ill, "a", da Portaria MC 89/2014.

**=°='3°ife N” de Série do Certificado: 4809944487027627816

1-ifiƒƒ 3- A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei,mc.gov.br/verifi‹:a.litmI
inrofmztnaz 0 código vzfifizzam osózssa z 0 zóaâgz CRC 133Ass2c.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Sen/iços de Comunicação Eletrônica
Coordenação‹Gcral de Radiodifusão Comunitária

NO 1 A I ÉCN ICA N" 2784/2016/SEI-MC

Processo n": 53900017745/2014-34. .
Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO ExEcUTIvo
1, Trata se da ASSOCIACAO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE
TONANTINS, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tonantins, estado do Amazonas, por meio da Portaria n° 1634, publicada no
DOU de 26/8/2002, e Decreto Legislativo n° 809, publicado no DOU de 8/11/2004.

ANÁLISE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 8/11/2014. A entidade, que doravante passa a ser
tratada como requerente, protocolou, tempestivamente. pedido de renovação de outorga
em 18/9/2014, ã fl. 1 (Oñcio 22/2014 SEI 0148038), subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6”, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e do art. 131 Norma n° 01/2015,
aprovada pela Portaria n° 4334/2015.

REQUERENTE
Ass0cIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE
TONANTINS

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Haroldo Fernandes de Lima;

Diretor(a) Administrativo(a): Abrão Gonçalves Araújo;

Diretor(a) de Operações: Izabel Macedo Moçambite.

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei 11°
9.612/1998 e a Norma nt' 01/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list
abaixo: ›

ITEM ANÁLISE
Estatuto social registrado ein conformidade com Ok fls 4 a 10

1 os preceitos do Código Civil e adequado às (0¡'¡C¡0` 006/2015
` finalidades da Lei nu 9.612, de 1998. e aos SEI0823589)

ressupostos da Norma Ii" 01/2015.
Ata de Eleição da diretoria em exercício, Ok,fl. 20 (Oficio

2. devidamente registrada no Registro Civil de 006/2015 SEI
Pessoas Iurídicas. 0823589)

Comprovantes relativos à maioridade e Ok'fls`21'22e24, . , . . __ (Ofício 22/2014nacionalidade e CPF dos dingentcs. SEI 0148038)



Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em confonnidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação. Y

Ok, fl. 30 (Oficio
22/2014 SEI
0148038)

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC SEI
0967157

Cópia do comprovante de inscriçao no Cadastro
Nacional de Pessoas Iuridicas do Ministério da
Fazenda- CNPJ, válido e atual.

Ok, Certidões
CNP] SEI
0683994

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituido nos moldes do art. 116 da Norma n°
OI/2015, versando sobre a programação veiculada

Ok, fl. 12 (Ofício
006/2015 SEI
0823589]pela emissora.

4. Ressalta se que, conforme informaçao da Coordenaçao de Análise de
Denúncias, Despacho Intemo SEI 0680939, não existem Processos de Apuração de Infração
atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo menor que um ano
para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de outorga, nos termos do art. 38, III
do Decreto n“ 2.615/98.

_V_ coNcLusÃo
5. Diante do exposto, esta Coordenaçao Geral de Radiodifusao Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3desta Nota
Técnica. Sugere~se, ainda, que o processo seja encaminhado ã apreciação do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Iurídica, nos terrnos do Parecer Referencial n° 475/2015/SEI-MC (0967160).

À consideraçao superior.

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto ã apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n“
53900017745/2014-34, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 8 de novembro de 2014, a autorização outorgada a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária. na localidade de Tonantins/AM.



2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe O art. 223, § 3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIA N" DE DE DE 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme O disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei ng 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista O que consta do Processo Administrativo n" 53900017745/2014-34, resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA I‹; CULTURAL DE
TONANTINS, para executar, sem direito de exclusividade, O Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tonantins/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998. leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

.Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais apos deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3" do an. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

'ã Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Ê Chefe de Serviço, em 15/02/2016, às 16:47, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC
Ê «*‹1«5*»‹›› n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

, Ã Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
N _;fmM¿ IÍ}_¡ Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 10:20, conforme art. 3°, Ill,
° fiflfëfm "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

L ,_ , Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação

Y;¿3;flWf,_ Eletrônica, em 23/02/2016, as 18:24, conforme art. 3°, III, "a", das Portarias MC n"
l§Mfs“<>*`~*<~ 89/2014 e MCTIC n" 34/2016,

' N° de Série do Certificado: 1260001



¡,.,,.~ ... .
_ Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário

Mwwç Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, as 18:04, conforme art.3°,1II,
if*=Yf>°~@ "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC nf' 34/2016.

«El E AI; -
_.¢ A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http:/ /sei.mc.gov.br/verifica,html informando o código verificador 0967170 e o códi oe*.'3À.-;ëF . CRC 5c7A1=Aoc,Ia ~. 1

Minutas eAnexos

Não Possui.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900017745/2014-34 -

Entidade: Associação Comunitária Artística e Cultural de Tonantins

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica,

Diante da instmção do processo n° 53900017745/2014-34 (ver documento
0967170), no qual aAssociação Comtmitária Artística e Cultural de Tonantins solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tonatins/
AM, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis. '

Atenciosarnente,

A 1 Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
~ _;fmw¿ fmg Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, as 14:47, conforme art.3",I1I,

vëwëwa "b", das Portarias MC n" B9/2014 e MCTIC n° 34/2016.

EI- -r .~ E1A autenticidade do documento pode ser conferida no site
Íä ~ htt ://sei.mc. ov.br/verificahtml informando o códi O verificador 0990434e o códigokt V ___ P E 8

__¬'iF_ CRC 4I~:Aazcos.

Minutas e Anexos

MI NUTA

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto ã' apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53900017745/2014-34, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de B de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS, para executar, sem direito de exclusividade, o
sen/iço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tonantins/AM.



2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o an. 223, § 3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e subrnissao da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIA N° DE DE DE 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6", Parágrafo Único, da Lei ng 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nf' 53630000207/1999 e n°
53900317745/2014-34, resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE
TONANTINS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tonantins/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n<' 9.612, d_e 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

An. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



PORTARIA N” 895/2016/SEI-MC

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
fcon orme o disposto no art. 6°. Parágrafo Único, da Lei ng 9 612 de 19 de fevereiro de 1998 e

tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n" 53630000207/1999 e l1°
53900017745/2014-34, resolve: '

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de novembro de 2014, a
autorização outorgada a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE
TONANTINS, para executar, sem direito de exclusividade, 0 Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tonantins/AM.

Parágrafo único. A autorização reger›se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3" do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

V'Ê Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA.
;'§fq!|') Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, conforme art. 3°, III,

if-›=‹wz‹é “b", das Portarias Mc nn se/2014 tz Mcric rw 34/2015.

1213;» EI _
_ ás. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
5- -http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código-verificador 1005220 e o código

E CRC 127'/asas.



EM N” 285/20l6ISEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto ã apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n"
53900017745/2014-34, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 8 de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 'COMUNITÁRIA
ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tonantins/AM.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o a.rt. 223, § 3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Í. z Documento assinado eletronicamente porANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,

:in M1 gli Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33. conforme art. 3", III,
Ê, °'"<”"“~f* "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E] "- *El
E ' ¬."-Iáfi-Í A autenticidade do documento ode ser conferida no site, ¢_ P

f - http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1005233 e o código
*¿g;¬,$ E cRc 1aa4Das4.
Eh -_. .,_¡ `



“` ›;í' Izig;
~.^`,ƒ¿2?.~$¡;*š.\

MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar
CEP: 70044~900 / Brasília-DF

Foneí (61) 2027-6281

Ofício n" 16775/2016/SEI-MC

Ao(A) Senhor(a) _
HAROLDO FERNANDES DE LIMA
Representante Legal da Associação Comunitária Artística e Cultural de Tonantins
Rua Frei Ludovico, n". 117, Centro
69.685-000 / Tonantins - AM

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo n° 53900017745/2014-34.

Senhor(a) Representante Legal, '

1. Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria nf' 895, de 09
de maio de 2016.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto n" 2.615/1998.

Atenciosamente,

U Docuinento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Í Mšizzjyš Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituto, ein 12/05/ 2016. às

°=@\‹^©=~*<»* 16:56, conforme art.3",1ll. das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC nf' 34/2016.

_¡1l.- _ _
5' A autenticidade do documento pode ser conferida no site
' L http:/ /sei,mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1130564 e o código

~'= E CRC 5I=cA1cAB.
El `-' ¬-
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900017745/2014-34

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS

Assunto: Minut d ` "a e Exposiçao de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA N" 726, de I2 de maio de 2016 bl',pu icada na Edição Extra da Seção 1 do Diário
Oficial da União de mesma dat_ a, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis.

Atenciosamente.

_: Z Documento assinado eletronicamente por E.lianeAlmeida da Silva, Coordenadora-
I IÊÍMWZ [IQ Geral de Radiodifusão Comunitária. em 15/06/2016, as 15:22, conforme art. 3°, III.
ã “^'=W H das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

@*'E_. -â ;=¡)¡çg'« A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http:/ /sciimc.govibr/vcrificahtml informando o código verificador 1187537 e o código

-Ê cnc irssvsas.
El? "

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Intorino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53900017745/2014-34, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez ano a
partir de 8 de novembro de 2014 ` `

5»
, a autorizaçao outorgada àASSOCI.AÇÃO COMUNITÁRIA

ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS ãffl, p executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tonantins/AM,

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art 223, § 3°, da
Constituição da República, encami hn o o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, iNovAÇoEs E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE sERvIços DE CoIvIuNIcAÇÃo ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo n": 53900.0l7745/2014-34

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pastajá se posicionaram favoravelmente
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n." 2784/2016/SEI-MC e do
Parecer n." 475/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o
presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao
atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda lugurtha Bomia Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira,
Ãšmwà Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:11,
°1¢==i>=W conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC nl* 34/2016.

51:15.! .. _ ., ›.| A autenticidade do documento pode ser conferida no site
.É§¡;-:;+¿':_‹ http://5ei.Inc.gov.br/verifica.html informando o codigo verificador 1243325 e o código

“F ` CRC azEz1aoi=.' _: \tdÍ.'..

E1 .-- 1-

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇAO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, lnterino,

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo ri"
53900017745/2014-34, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de B de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tonantins/AM.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispoe o art. 223, § 3", da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento c
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICA _ÇOES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscaliza ãç o
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53900.0l7745/2014-34

Entidad ez ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTU

Assunto: Encaminhamento de Processo

RALDE TONANTINS

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favorav Iemente ao deferimento do pleito, encaminho 0
processo acima referido, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

_ 1 Documento assinado eletronicamente por Inalda CeIinaMadio, Coordenadora-
Z ff›m__¿ [it Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, as 16:52, conforme art. 3°, III.
É “*="›f fe das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

~¬'
El *EI.É A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://seiimc.gov.br/veIifica.html informando o código verificador l732376e o código
H CRC oA29I=2c4.

Minutas eAnexos

Não Possui.

Iieferênzizz Processo n‹› s3euo.oi7145/2014734 u SEI n" l732376



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES '
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação›GeraI de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n“: 53900.01 7745/2014-34

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS

Assunto: Encaminhamento de Processo

À Secretaria de Radiodifusão,

Considerando que Órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

V Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira. Diretor de
šmmz) Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, ein 16/ 03/2017,

§«^1fl't>~››» às 10:04, conforme art. 3", III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n“ 34/2016.

E1 - ar Ei_ ¡¡I1f'J- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
~-Êíif F¡.§.,~I¡':¿ http://sei.mc_gov.br/verifica.html informando o código verificador 1732388 e o código

“QE-;,. n CEC IAz924B7.fz ¬ -.-

Minutas eAnexos

Não Possui.

Referência: Processo ii” 53900017745/2014-34 V SEI ii" 17323188



MINISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão -

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53900017745/2014-34

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Chefia de Gabinete do Ministro,

Considerando que órgãos técnico e juridico desta Pastajá revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica n° 2784/2016/SEl›MC (0967l70) e do Parecer Conjur nf' 475/2015/SEI-MC (0967160),
encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista ã submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,

' V1 Documento assinado eletronicamente por Vanda lugurlha Bonna Nogueira,

;z_Nw'à z,_'¿_¡ Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07, conforme art. 3", Ill, "b", das
V *"*“°* =^\ Portarias MC nf' 89/2014 e MCTIC n“ 34/2016.

fi-"51 . . . .. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
' http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador l732390e o código

E CRC 2231501154.

Minutas eAnexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submete à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n"
53900017745/2014-34. acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
panir de 8 de novembro de 2014, a autorização outorgada aASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tonantins/AM.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o an. 223, § 3°, da



Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
iieizi-ênciâz Prnzessu rw 539i›o‹ni7145/2014-34 sm i1‹- 1732390
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EM nf 00134/20! 7 MCTIC

Brasilia, S dejunho de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53900.0l 7745/2014-34, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 8
de novembro de 20l4, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E
CULTURAL DE TONANTINS, para executar, sem direito de exclusividade, 0 serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Tonantins/AM.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional, _

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente par: Gilberm Kassab

5, ¬i __›‹-xi-~: _ :5 r i ¬-A _z O t ,



À;
' '›'i'z'Í_'Í i-"'zY '

¿*`Íëi*.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇOES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

UNIDA.DE(S) DES'I'INATÁRIA(S):

coGivi_RÁoio

DiaiviAi\rDAz
Encaminhar a Presidência da República

OBSERVAÇÃO:

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos. encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia. Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio a
Presidência da República.

Brasília, 15 de maio de 2017.
`;. 7 7 7 ÍÍWHV 7” Oiii” "NW Í 'HW rfirfin 7 7 Í 7

-` Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos. Agente
MMM: É Administrativo, em 16/05/2017, as 17:18, conforme art, 3“. III, "b", das Portarias MC
‹~‹‹f‹'=~‹› nfl se/2014 e MCTIC n‹= 34/2016.

El* ?.' *El
-'-z. A autenticidade do documento pode ser conferida no site

_ http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1886200 e o codigo
_ cnc eizosoooz. ›

Referência: Processo n^' 53900.0l7745/2Íll+3~4 SEI n” 1886200



EM nfl /MCTIC/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53900017745/2014-34, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 8 de novembro de 2014, a autorização outorgada a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tonantins/AM.

2.Dia.nte do exposto e em observâ.ncia ao que dispõe o art. 223, § 3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo ã Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

v_ Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB. Ministro de Estado
“Mm É da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/ 2017, as 18:05,
*'="°'"'-= conforme art. 3°, III, "b". das Portarias MC ri” 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

EI -. ,_ *EI
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

I http://sei.mc.gov.br/verifica.html iriformando o codigo verificador 1829824e o código
_ CRC 641591832.

Referência: Processo nf' 53900017745/2ü1-I-3-I SEI n° HI29824
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